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EDITAL 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 

(Processo Administrativo n° 22336/2025) 
 

 
A Prefeitura Municipal de LAURO DE FREITAS/BA, com base no Parecer Jurídico, emitido pela Procuradoria Geral do 
Município, favorável a legalidade e possibilidade do procedimento, torna público que, através da sua Agente de Contratação 
Erivana Braga de Souza, designada pelo Decreto Municipal nº 5.533/2025, que realizará licitação, na modalidade de 
Concorrência Eletrônica, tipo indireta, julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL,  regime de execução do contrato será 
empreitada por preço unitário, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO INTEGRADA DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REQUALIFICAÇÃO DO HOSPITAL JORGE NOVIS, ABRANGENDO A ELABORAÇÃO DOS PROJETOS BÁSICO E EXECUTIVO DE 
ENGENHARIA E A EXECUÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS DE REQUALIFICAÇÃO FÍSICA E FUNCIONAL, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA/ANTEPROJETO, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei 
de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/90, Decreto 
Municipal nº 5.444/2025 e suas alterações, bem como pelos preceitos de Direito Público, pelas disposições deste Edital e 
de seus Anexos, normas que as licitantes declaram conhecer e a elas se sujeitarem incondicional e irrestritamente. 
 
1.1. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 01/04/2026; 
1.2. LOCAL: SÍTIO ELETRÔNICO: https://www.licitanet.com.br/. 
 
1.3. OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será remarcada automaticamente e terá início somente após comunicação via sistema 
aos participantes no sítio eletrônico oficial https://www.licitanet.com.br/ e Diário Oficial. 
 
1.4. Somente poderão participar da Sessão Pública, etapa de lances, as empresas que apresentarem Propostas através do 
site descrito no item 1.2. 

 

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES    

2.1. A Concorrência será realizada em sessão pública, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação - 
INTERNET, utilizando-se, para tanto, métodos de autenticação de acesso e recursos de criptografia, garantindo segurança 
em todas as fases do certame.  
2.2. Os trabalhos serão conduzidos pela Agente de Contratação responsável, ou por seu suplente, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema “LICITANET”, observados os procedimentos estabelecidos 
no manual técnico operacional disponível no sítio eletrônico em https://portal.licitanet.com.br/no menu ajuda/manuais ou 
pelo telefone (34)2512-6500 opção 2. 
 

3. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 Poderão participar desta Concorrência os interessados que estiverem previamente cadastrado na plataforma da 
LICITANET, podendo ser realizado através do site https://www.licitanet.com.br/fornecedor ou pelo telefone (34) 2512-6500 
opção 2. 
3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item 
anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
 
3.5. Consórcio: 
3.5.1 Será permitida, na presente licitação, a participação de empresas em consórcio, observadas as seguintes 
normas: 
a) comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados; 
b) indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a Administração; 
c) admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, paraefeito 
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de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado; 
d) impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou deforma 

isolada; 
e) responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitaçãoquanto 

na de execução do contrato. 
 
3.6 Não poderão disputar esta licitação:  
3.6.1. Aquele que não atenda às condições do Edital e seu(s) anexo(s).  
3.6.2. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta;  
3.6.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão da Ata, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau;  
3.6.4. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si;  
3.6.5. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, 
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  
3.6.6. Agente público do órgão ou entidade licitante.  
3.6.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;  
3.6.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução da Ata agente público do órgão ou 
entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 
14.133, de 2021; 
3.6.9. O impedimento de que trata o item 3.6.2 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, 
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante;  
3.6.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência 
oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021;  

 

4. CREDENCIAMENTO E ACESSO NA PLATAFORMA LICITANET 

4.1 Somente poderão participar desta Concorrência Eletrônica, via internet, toda e qualquer Pessoa Jurídica cujo objetivo 
social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, 
inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site https://licitanet.com.br/  
4.1.1. Os licitantes interessados deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início da sessão pública 
via internet.  
4.1.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso 
ao Sistema Eletrônico, no site https://licitanet.com.br/.  
4.1.3. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e exclusiva do(a) licitante, 
ou de seu(ua) representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Concorrência Eletrônico.  
4.2. O uso da senha de acesso pelo(a) licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu (ua) representante, não cabendo ao provedor do Sistema, ou ao Município de Lauro de Freitas/BA, 
promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por 
terceiros.  
4.2.1. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para imediato bloqueio de 
acesso.  
4.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o(a) licitante às sanções.  
4.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da licitante ou de seu representante legal 
pelos atos praticados e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes à licitação.  
4.5. A licitante responsabiliza-se formalmente por todas as transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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responsabilidade do provedor do sistema ou do Município de Lauro de Freitas/BA por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 
4.6 Constitui exclusiva responsabilidade da licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 
licitatório, assumindo o ônus da perda de negócios decorrente da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão.  
4.7. Para participar desta Concorrência Eletrônica, o(a) licitante deverá estar credenciado no Sistema “CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA” através do site https://licitanet.com.br/.  
4.8. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso 
ao Sistema.  
4.9. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal do(a) licitante ou de seu(ua) 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta Concorrência.  
4.10 O(A) licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes 
e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu(ua) representante, excluída 
a responsabilidade do provedor do Sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 

5. DO CADASTRO E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA NA PLATAFORMA 

5.1  Os(As) licitante(s) encaminharão, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico (https://licitanet.com.br/), 
proposta com a descrição detalhado do objeto ofertado, incluindo quantidade, preço e a marca (conforme solicita o 
sistema), até a data e o horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília.  
5.1.1 A licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema até a abertura da sessão pública.  
5.2. Como requisito para a apresentação da proposta, a licitante declarará, em campo próprio do sistema, sem prejuízo da 
exigência de outras declarações previstas em legislação específica e na Lei Federal nº 14.133/2021: 
5.2.1. o cumprimento dos requisitos para a habilitação;  
5.2.2. a conformidade de sua proposta com as exigências deste edital;  
5.2.3. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
5.2.4. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 
1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  
5.2.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 
5.3 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, 
o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.  
5.4. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para 
apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  
5.5. Em sua proposta eletrônica, a licitante deverá:  
5.5.1. informar o preço unitário; para o(s) qual(is) pretende concorrer, de acordo com o Anexo I.  
5.5.1.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, em algarismos e devem ser adequados aos praticados 
no mercado na data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária e devem 
incluir todos os custos diretos, indiretos e despesas, necessários ao fornecimento do objeto, inclusive frete. O preço ofertado 
será irreajustável e constituirá a única e completa remuneração pelo cumprimento do objeto deste certame, não sendo 
aceitos pleitos de acréscimos nos preços, a qualquer título.  
5.5.2. evitar a aposição de sinal ou qualquer outro elemento que possibilite a identificação da licitante antes do 
encerramento da etapa de lances, sob pena de desclassificação.  
5.6. A licitante ainda poderá, no momento do cadastramento da proposta eletrônica, parametrizar o seu valor final mínimo, 
obedecendo as seguintes regras: 
5.6.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;  
5.6.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo de que 
trata o 5.6.1;  
5.6.3. o valor final mínimo poderá ser alterado pela licitante durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance 
já registrado pela licitante no sistema; 
5.7 Independente dos termos firmados no sistema eletrônico, é imprescindível que o licitante arrematante apresente 
todas as declarações exigidas no edital.  
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5.8. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a licitação, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
cadastradas pela Agente de Contratação no sistema ou pela sua desconexão.  
5.9. No preenchimento das informações no Sistema, quando do cadastro da proposta de preço, previamente à sessão 
pública de lances, é vedada a identificação da licitante, ou seja, não será admitida a veiculação do nome da empresa ou 
de seus representantes, utilização de material timbrado ou qualquer outro meio que facilite a identificação do licitante, 
sob pena de desclassificação. 
 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E FASE DE ENVIO DE LANCES 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital.  
6.2. A Agente de Contratação classificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente no sistema, aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, com acompanhamento em tempo real por 
todos os licitantes.  
6.2.1. Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.  
6.3. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, 
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
6.4. Os lances formulados deverão indicar o MENOR PREÇO GLOBAL. 
6.5. Poderá ser fixado intervalo mínimo de tempo a ser observado entre as ofertas de lances.                                                                      
6.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior, conforme o caso, ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
6.7. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) segundos após o 
registro no sistema eletrônico, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
6.7.1 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado no sistema, 
observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá tanto nos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta, deverá ser de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
6.8 Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro 
lugar. 
6.9 Durante o transcurso da etapa de lances, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 
lance/percentual de desconto registrado, vedada a identificação da detentora do lance. 
6.10 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, a não ser em situação devidamente justificada e aceita pela Agente 
de Contratação, sujeitando–se a licitante às penalidades. 
6.11 Será adotado para o envio de lances na Concorrência eletrônica o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 
pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.  
6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 
6.11.4 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a Agente de 
Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol 
da consecução do melhor preço. 
6.12 Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 6.11.1; 6.11.2 e 6.11.3, o sistema ordenará os lances em ordem crescente 
de vantajosidade. 
6.14 No caso de desconexão com o responsável pela licitação, no decorrer da etapa competitiva do certame, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, sem prejuízo dos atos realizados. 
6.15 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 

7. EMPATES ENTRE PROPOSTAS 

7.1. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).  
7.2. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei 
nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  
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a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 
classificação;  
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados 
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei nº 14.133, de 2021;  
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme 
regulamento;  
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.  
7.3. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados 
por:  
a) empresas estabelecidas no Estado da Bahia;  
b) empresas brasileiras;  
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 2009. 
 

8. DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 

8.1 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer 
acima do preço máximo ou inferior ao percentual de desconto definido para a contratação ou tenha apresentado o 
melhor preço, o responsável pela licitação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 
8.1.1 Será aberto um prazo de 10 (dez) minutos, após o encerramento da fase de lances para a referida negociação com 
a empresa arrematante. 
8.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, com o mesmo prazo estabelecido no subitem 8.1.1, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o 
primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 
8.1.3 A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.  
8.1.4 O resultado da negociação será registrado e divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório.  
8.2. Quando comparecer uma única licitante ou houver apenas uma proposta válida, caberá à Agente de Contratação 
verificar a aceitabilidade do preço ofertado, podendo negociar condições mais vantajosas. 
 

9. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

9.1 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, e após negociação, a Agente de Contratação realizará a 
verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à 
compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a contratação. 
9.2 A licitante provisoriamente arrematante deverá enviar a proposta escrita por meio do sistema eletrônico, no prazo 
de 02 (duas) horas úteis subsequente ao da solicitação da Agente de Contratação no sistema, prorrogável por igual 
período, por solicitação justificada da licitante ou de ofício pela Agente de Contratação quando constatada a insuficiência 
do prazo estabelecido. 
9.2.1 No caso de licitação em que o procedimento exija apresentação de planilhas com indicação dos quantitativos e 
dos custos unitários, estas deverão ser encaminhadas pelo sistema com os respectivos valores readequados juntamente 
com a proposta escrita conforme modelo em anexo a este edital, sob pena de não aceitação da proposta. 
9.2.2.A apresentação da Proposta Comercial implica na aceitação plena e total das condições deste Edital, sujeitando o 
licitante às sanções previstas na legislação vigente. 
9.2.3 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta da licitante provisoriamente 
arrematante. 
9.2.4 Ficam os interessados cientes da necessidade de atender aos prazos aqui fixados, ainda que tal lhe seja facultado. 
9.2.5 Em obediência Princípio da isonomia entre os licitantes, após transcorrido o prazo de que trata o item 9.2, não 
serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de Preços ou de qualquer outro 
documento complementar ou retificador (salvo aqueles que vierem a ser requeridos por diligência sendo realizado pela 
Agente de Contratação a convocação do próximo licitante tendo em vista a Ordem de Classificação. 
9.2.6 Os documentos inseridos no sistema que estiverem corrompidos serão considerados como inexistentes. Não 
serão aceitos links de serviços de armazenamento de arquivos em substituição ao envio dos documentos solicitados 
no item 9.2 deste edital. 
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10. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

10.1 O conteúdo da Proposta de Preços Escrita, conforme modelo ANEXO V, deverá dispor:  
10.1.1. Preço unitário correspondente ao lance vencedor e total do item (preço unitário x quantidade), expresso em 
números, na moeda corrente nacional, com no máximo duas casas decimais, sendo desprezadas as demais;  
10.1.2. O preço unitário e total de cada um dos itens cotados, em algarismo, e o total de cada lote cotado, em algarismo 
e por extenso, prevalecendo o primeiro caso haja divergência entre o valor unitário e o total e, entre os expressos em 
algarismos e por extenso, considerado este último;  
10.1.3. conter oferta firme e precisa, sem alternativas de preço ou qualquer outra condição que induza o julgamento a 
ter mais de um resultado.  
10.1.4. conter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação.  
10.1.5. conter quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos incorretamente cotados ou omitidos da 
Proposta de Preço serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse 
ou qualquer título.  
10.1.6. Não serão aceitos preço unitário e global do Lote, acima dos valores de Referência da Administração.  
10.1.7. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação. 
 
10.1.8 Da Vistoria 
10.1.8.1 A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições 
e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, 
acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 9 horas às 16 horas.   
10.1.8.2 Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia, a qual poderá ser 
agendada através do e-mail: saudelaurodefreitasrecursos@gmail.com  
10.1.8.3 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, 
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a 
realização da vistoria.  
10.1.8.4 Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável 
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 
10.1.8.5 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, 
dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir 
os ônus dos serviços decorrentes. 
 

11. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS  

11.1 A Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às 
condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a Consulta Consolidada 
de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).  
11.1.1. A consulta realizar-se-á em nome da licitante e de eventual matriz ou filial e de seus sócios majoritários.  
11.1.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado desclassificado, por falta de condição de participação. 
11.2 Será desclassificada a proposta arrematante que:  
11.2.1. contiver vícios insanáveis;  
11.2.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;  
11.2.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;  
11.2.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
11.2.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 
11.3 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta, podendo a planilha 
ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove 
que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação.  
11.3.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas. 
11.4 Para fins de comprovação de exequibilidade:  
11.4.1. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  
11.4.1.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o subitem 11.4, só será considerada após diligência do responsável 
pela licitação, que comprove:  
a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;  
b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  
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11.4.1.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  
11.5. Em licitação para contratação de obras e serviços de engenharia, além das disposições acima e daqueles presentes 
no Termo de Referência, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o que segue:  
11.5.1. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os quantitativos 
e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser 
fixado no edital, conforme as especificidades do mercado correspondente (art. 59, §3° da Lei n° 14.133, de 2021).  
11.5.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do 
valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução (art. 59, §4° da Lei n° 14.133, de 2021).  
11.5.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) 
do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 
demais garantias exigíveis de acordo com a Lei n° 14.133, de 2021 (art. 59, §5° da Lei n° 14.133, de 2021).  
11.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, o responsável pela licitação 
poderá colher manifestação escrita do setor requisitante do objeto licitado ou da área especializada nesse objeto. 
  

12. DA HABILITAÇÃO 

12.1 Divulgado o julgamento das propostas de preços na forma prescrita neste Edital, passar-se-á à fase de habilitação.  
12.2. O cumprimento dos requisitos de habilitação e a validade dos documentos serão averiguados relativamente à data 
de sua apresentação, após solicitação da Agente no sistema.  
12.3. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser apresentados em formato digital apenas pela licitante 
provisoriamente arrematante, por meio do sistema eletrônico, preferencialmente de forma ordenada sequencialmente 
por item de habilitação, de modo a facilitar sua análise, no prazo de até 02 (duas) horas úteis subsequente ao da 
solicitação da Agente de Contratação no sistema. 
12.4 Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação das licitantes convocadas para sua 
apresentação.  
12.5. Para efeito de validade dos documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista e certidão negativa de falência 
ou recuperação judicial/extrajudicial, se outro prazo não constar de ato normativo ou do próprio documento, será 
considerado o período de 90 (noventa) dias após sua emissão.  
12.6. Os documentos inseridos no sistema que estiverem corrompidos serão considerados como inexistentes. Não 
serão aceitos links de serviços de armazenamento de arquivos em substituição ao envio dos documentos solicitados 
no item 16.3. deste edital. 
12.7  Dos documentos que compõem a habilitação: 
 
12.8 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
12.8.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins 
de identificação em todo o território nacional; 
12.8.2 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual 
de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores; 
12.8.3 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial 
da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março 
de 2020. 
12.8.4 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
12.8.5 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou 
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 
12.8.6 “É vedada a participação de cooperativas em licitação cujo objeto demande responsabilidade técnica por obra de 
engenharia, cuja execução pressuponha vínculo direto e pessoal dos profissionais habilitados com o executor 
contratado.” Acórdão nº 1.121/2006 – Plenário. 
12.8.7 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
 
12.9 HABILITAÇÕES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  
12.9.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 
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caso; 
12.9.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
12.9.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
12.9.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
12.9.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
12.9.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
12.9.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 
na forma da lei. 
 
12.10 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  
12.10.1 certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate 
de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa 
Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  
12.10.2 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, 
caput, inciso II); 
12.10.3 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 
últimos exercícios sociais, comprovando: 
12.10.4 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 
12.10.5 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 
12.10.6 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída 
há menos de 2 (dois) anos.  
12.10.7 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil 
para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
12.10.8 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo 
de até 10% do [valor total estimado da contratação. 
12.10.9 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
12.10.10 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada 
por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
12.10.11. A adoção de índices constitui instrumento relevante para a constatação da exequibilidade do objeto e não 
pode ser desconsiderada pela Administração, especialmente no tocante aos contratos de média e longa duração. Os 
índices estabelecidos atendem ao disposto no Art.69, da Lei 14.133/2021, pois permitem a comprovação da situação 
financeira da empresa de forma objetiva, através dos cálculos previstos e devidamente justificados, usualmente 
adotados para correta avaliação de situação financeira suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes da 
licitação, ao passo em que não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, eis que estabelecidos em 
patamares aceitáveis. 
 
12.11 OBSERVAÇÕES IMPORTANTES: 
a) Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos documentos requeridos 
no presente Edital e seus Anexos;  
 
12.12 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
12.12.1 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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12.12.1.1 A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante 
acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 
12.12.2 Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, Conselho de Arquitetura e Urbanismo – 
CAU, ou Conselho Federal de Engenharia e Agronomia – CONFEA/ Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, 
em plena validade. 
12.12.3 Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da 
assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil. 
12.12.4 A licitante deverá apresentar: 
12.12.4.1 Inscrição ou registro da licitante (pessoa jurídica) junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
– CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU competente da região a que estiver vinculada, que comprove 
atividade relacionada com o objeto; 
12.12.4.2 Declaração de visita do local onde serão executadas as obras/serviços e fornecimentos, emitida pela 
própria licitante, nos termos do subitem do Projeto Básico, assinada pelo(s) o(s) Responsável(is) Técnico(s) ou 
Representante Legal; 
12.12.4.3. Atestado(s) de capacidade técnica, em nome profissional de nível superior pertencente ao quadro técnico da 
empresa, devidamente comprovado, expedido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente 
registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, 
da região onde os serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – 
CAT, expedida(s) por estes Conselhos, que comprovem que a licitante tenha executado serviços de obras similares de 
porte e complexidade ao objeto desta licitação, executadas materiais semelhantes ou superiores às requeridas para 
execução dos itens de maior relevância, que levou em consideração os serviços contidos na planilha orçamentária,  para 
comprovação nas Certidão(ões) de Acervo Técnico CAT’s de 50% dos quantitativos dos serviços de maior relevância: 
 

DESCRIÇÃO UND. QUANT. 
(50%) 

PESO (%) 

FORRO EM FIBRA MINERAL, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA 
DE FIXAÇÃO. AF_08/2023 

m² 627,27 4,41 

TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA TERMOACÚSTICA E = 30 MM, COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

m² 544,50 4,27 

12.12.4.4. Para fins de comprovação da qualificação técnica, a licitante deverá demonstrar possuir capacidade técnica 
compatível com o objeto licitado, atendendo aos seguintes requisitos, nos termos do art. 67 da Lei nº 14.133/2021: 
 
I) Apresentar atestados de capacidade técnico-operacional, emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
que comprovem que a licitante executou, de forma satisfatória, obra ou serviço de características e complexidade 
similares ao objeto desta contratação, compreendendo, no mínimo, as seguintes parcelas de maior relevância: 
a) Execução de serviços de requalificação e/ou reforma de edificações hospitalares ou unidades de saúde, incluindo 
adequações físicas e funcionais às normas sanitárias e hospitalares; 
b) Execução de instalações prediais complexas, incluindo elétrica, hidrossanitária, gases medicinais, climatização e 
sistemas de prevenção e combate a incêndio; 
c) Elaboração de projetos de engenharia e arquitetura integrados à execução de obras (modelagem integrada ou projeto 
executivo correlato).  

d) Execução de fachadas com as características compatíveis às constantes no memorial descritivo. 

II) Apresentar atestado(s) de capacidade técnico-profissional em nome de profissional(is) de nível superior integrante(s) 
do quadro permanente da empresa, devidamente registrado(s) no CREA/CAU, que comprove(m) ter atuado na execução 
de obras ou serviços com características técnicas equivalentes às descritas na alínea “a”, compatíveis com a natureza e 
complexidade do objeto desta licitação. 
 
III) Comprovar o vínculo profissional com a empresa licitante mediante registro em carteira, contrato social, ou outro 
meio hábil, conforme art. 67, § 4º, da Lei nº 14.133/2021. 
 
IV) Quando solicitado, apresentar certificações ou registros técnicos exigidos por normas específicas (CREA, CAU, Corpo 
de Bombeiros, Vigilância Sanitária, etc.), compatíveis com o objeto licitado. 
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12.12.5 Os atestados poderão ser somados para efeito de comprovação das parcelas de relevância, desde que relativos 
a serviços ou obras similares e compatíveis com o objeto. 

12.12.6. Definem-se como obras de porte e complexidade similares àquelas que apresentam grandezas e 
características técnicas semelhantes às descritas nas Especificações Técnicas e memorial descritivo. 
 
12.12.7. Deverá(ão) constar do(s) atestado(s) ou da(s) certidão(ões) expedida(s) pelo Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, em destaque, os seguintes dados: 
local de execução, nome do contratante e da pessoa jurídica contratada, nome(s) do(s) responsável(is) técnicos(s), 
seu(s) título(s) profissional(is) e número(s) de registro(s) no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA 
e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU; descrição técnica sucinta indicando os serviços e quantitativos 
executados e o prazo final de execução; 
 
12.12.8. Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente, na data da entrega da proposta, 
profissional qualificado, detentor de atestado de responsabilidade técnica, e devidamente registrado no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, acompanhado da 
respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida por este Conselho, que comprove ter o profissional executado 
serviço relativo à de Construção ou Requalificação de Hospitais, ou obras similares de porte e complexidade ao objeto 
desta licitação, conforme item 9.36.7; 
 
12.12.9. Entende-se, para fins deste Termo de Referência, como pertencente ao quadro permanente:  

✔ o empregado;  

✔ o sócio;  

✔ o detentor de contrato de prestação de serviço. 
12.12.10. A licitante deverá comprovar através da juntada de cópia de: ficha ou livro de registro de empregado ou 
carteira de trabalho do profissional, que comprove a condição de pertencente ao quadro da licitante, do contrato social, 
que demonstre a condição de sócio do profissional, ou do contrato de prestação de serviço, celebrado de acordo com a 
legislação civil comum. 
12.12.11. Quando se tratar de dirigente ou sócio da licitante tal comprovação será através do ato constitutivo da 
mesma. 
12.12.12. Quando se tratar de profissional mediante contrato de prestação de serviços, o mesmo deverá estar 
devidamente assinado pelo profissional e com firma reconhecida em cartório e constar no Registro ou inscrição da 
pessoa jurídica como responsável técnico. 
12.12.13. No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como responsável 
técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas. 
12.12.14. Quanto a exigência mínima para a comprovação: QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL e CAPACIDADE 
TÉCNICO PROFISSIONAL já especificadas e definidas nos documentos presentes nos autos, são critérios especificados 
por serem amplos e em quantitativos mínimos aceitáveis não representam LIMITAÇÃO a competição entre empresas, 
somente resguardam a Administração de obter alguma qualificação mínima para a execução da obra, obedecendo as 
regras dispostas na Lei n.º 14.133/2021 define o procedimento para comprovação de qualificação técnica, em seu artigo 
67, tem-se que: 
 
“Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional será restrita a:  
I - Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, quando for o caso, 
detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, para 
fins de contratação;  
II - Certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o caso, que 
demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 88 desta Lei;  
III - indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para a realização do 
objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos 
trabalhos; 
 
12.12.15. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 
diferentes atestados executados de forma concomitante. 
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12.12.16. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da 
empresa licitante. 
12.12.17. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 
endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
12.12.18. Não será admitida a participação de cooperativas: 
12.12.19. Considerando que o objeto da presente licitação refere-se à execução de projetos e obra de engenharia 
para a requalificação de Hospital, com todas as exigências técnicas, responsabilidades contratuais e garantias de 
execução  de contrato de obra pública, não será admitida a participação de sociedades cooperativas, nos termos do 
entendimento consolidado pelos tribunais de contas e pelo Judiciário. 
12.12.20. O modelo cooperativista, conforme previsto na Lei N. 5.764/71, tem finalidade principal a prestação 
de serviços aos seus próprios cooperados, não sendo vocacionado, por sua natureza jurídica e regime de funcionamento, 
para assumir obrigações contratuais típicas de empreitada de obras públicas, que exigem capacidade técnica, 
responsabilidade civil objetiva e garantias de execução. Além disso, a contratação de cooperativas em certames dessa 
natureza pode configurar terceirização irregular de mão de obra, além de violar os princípios da isonomia e da 
competitividade. 
12.12.21. Diante desse contexto, e em consonância com o princípio da legalidade e da seleção da proposta mais 
vantajosa para Administração, a participação de cooperativas não será permitida no presente certame, por se tratar de 
contratação de natureza técnica especializada, que exige a assunção de riscos, responsabilidades técnicas e garantias 
contratuais não compatíveis com a natureza jurídica e operacional dessas entidades. 
 
12.13. Da qualificação da Subcontratação 
12.14.1. O interessado que pretenda subcontratar parte da execução da obra deverá apresentar, antes da formalização 
do contrato ou no momento da sua indicação durante a execução, os seguintes documentos relativos á empresa 
subcontratada, compatíveis com o objeto da subcontratação: 
a) Habilitação jurídica, conforme art. 67 da Lei nº 14.133/2021; 
b) Regularidade fiscal e trabalhista, nos termos dos arts. 69 à 71 da Lei nº 14.133/2021; 
c) Qualificação técnica, conforme art. 74 da Lei nº 14.133/2021, compatível com parcela a ser subcontratada; 
d) Qualificação econômico-financeira, quando aplicável, nos termos do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 
e) Comprovação do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art, 7º da Constituição Federal, quanto à vedação ao 
trabalho noturno, perigoso e insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo 
na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 
12.14.2 A não apresentação da documentação exigida para habilitação ensejará a inabilitação do participante; 
a) A apresentação de documentos com prazo de validade vencido, na data fixada para apresentação da proposta de 
subcontratação; 
b) A substituição de documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de certidão; 
c)A apresentação d e documentos que contenham informações inverídicas; 
d) A mesclagem de documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista de estabelecimentos diversos, exceto a prova 
de regularidade para com a Fazenda Federal conjunta com a Seguridade Social, para com o FGTS e para com a Justiça do 
trabalho; 
e) O não cumprimento dos requisitos de habilitação. 
12.14.3. O não atendimento às diligências, quando solicitadas, dentro do prazo estabelecido. 
 

13. DA ANÁLISE E JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

13.1 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a sua substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência.  
13.2. Na análise dos documentos de habilitação, a Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, acessível às licitantes, 
e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  
13.2.1. A omissão na documentação ou a documentação apresentada com data de validade vencida, quando passíveis de 
serem saneadas mediante consulta gratuita a sítio oficial na internet e, as meras declarações das licitantes, constituem 
falhas formais. Nestas hipóteses, a Agente de Contratação poderá suprir de ofício a falha, juntando a documentação obtida 
em diligência nos autos do processo.  
13.2.2. A vedação à inclusão de novo documento não alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida 
pela licitante (condição preexistente) quando apresentou sua proposta, que não foi juntado, por equívoco ou falha, com os 
demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta.  
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13.3. Constituem motivos para INABILITAÇÃO da licitante, após esgotadas as possibilidades de saneamento nos termos do 
disposto no subitem 13.2: 
13.3.1. A não apresentação da documentação exigida para habilitação;  
13.3.2. A apresentação de documentos com prazo de validade vencido, na data fixada para apresentação da proposta 
eletrônica;  
13.3.3. A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de certidão; 
13.3.4 A apresentação de documentos que contenham informações inverídicas;  
13.3.5. A mesclagem de documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista de estabelecimentos diversos, exceto prova 
de regularidade para com a Fazenda Federal conjunta com a Seguridade Social (INSS), para com o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS) e para com a Justiça do Trabalho (CNDT);  
13.3.6. O não cumprimento dos requisitos de habilitação;  
13.3.7. O não atendimento às diligências, quando solicitadas, dentro do prazo estabelecido.  
13.4. Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com observância de todos os dispositivos deste 
Edital e seus Anexos a Agente de Contratação considerará a proponente habilitada e vencedora do certame. 
13.5. Caso a licitante não atenda às exigências de habilitação a Agente de Contratação examinará a proposta subsequente 
e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital. 
 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Dos atos da Administração decorrentes desta licitação cabem:  
14.1.1. Recurso Hierárquico em face de:  
a) julgamento das propostas;  
b) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
 c) anulação ou revogação da licitação;  
14.1.2. Pedido de reconsideração, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.  
14.2. Para os recursos apresentados em face do julgamento das propostas e da habilitação ou inabilitação de licitante (alínea 
b), serão observadas as seguintes disposições: 
14.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada pela licitante, exclusivamente via sistema, no prazo de até 10 (dez) 
minutos, após o julgamento da proposta ou da habilitação, sob pena de preclusão. 
14.2.1.1 A licitante desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar e motivar a sua intenção de interpor 
recurso naquele período.  
14.2.2. As licitantes que manifestaram a intenção de interpor recurso deverá apresentar sua peça recursal, dirigidos à Agente 
de Contratação, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis contados a partir do encerramento do lote 
no sistema, após o julgamento da proposta e da habilitação de licitante.  
14.2.3. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso 03 (três) dias úteis) e terá início na data de 
divulgação da interposição de recurso. 
 
14.2.4. A apreciação dar-se-á em fase única.  
14.3. Os demais recursos hierárquicos serão dirigidos à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
através do ambiente do sistema eletrônico, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados do dia subsequente ao da publicação 
no Diário Oficial do Município. 
14.4. A autoridade que praticou o ato recorrido poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos. 
14.5. O pedido de reconsideração será dirigido à autoridade que praticou o ato, através do PORTAL LICITANET, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis contados da data da intimação relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 
14.5.1 A autoridade deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.  
14.6 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente.  
14.7. O acolhimento de recurso implicará a invalidação apenas do ato insuscetível de aproveitamento.  
14.8. Não serão acatados recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representantes não habilitados 
legalmente ou não credenciados no processo para responder pela licitante. 

 

15. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

15.1. Condições de execução 
15.1.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
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✔ Início da execução do objeto: 05 dias após a assinatura DO CONTRATO;  

✔ Freqüência e periodicidade de execução do trabalho: As obras devem ser realizadas diariamente, de 
segunda a sexta feira das 08:00 às 17:00 horas e aos sábados de 08:00 às 12 horas, com possibilidade 
de ampliação de horário com autorização prévia da CONTRATANTE. 

✔ Cronograma de realização dos serviços: Os serviços terão medição realizada de 30 em 30 dias, de acordo 
com meta estabelecida em cronograma de trabalho. 

15.2. Local e horário da prestação dos serviços 
15.2.1 Os serviços serão prestados no Hospital Jorge Novis situado à Av. Fortaleza, s/n, Largo do Caranguejo, Itinga, Lauro 
de Freitas-BA.  COORDENADAS EXATAS: https://maps.app.goo.gl/HesVTNLT3siQQ9qX8 
15.2.2. Os serviços serão prestados no seguinte horário: 08:00 às 17:00 horas de segunda à sexta e de 8:00 às 12:00 

horas de sábado. Podendo ser executado em dia e horário alternativo, com prévia autorização. 
 

15.3. Materiais a serem disponibilizados 
15.3.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição 
quando necessário: Os materiais a serem utilizados devem seguir rigorosamente os memoriais descritivos e 
especificações técnica; 
15.4  Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 
15.4.2. O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de 12 (doze) meses, contado a 
partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 
 
15.4. Procedimentos de transição e finalização do contrato 
15.4.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do 
objeto. 
 

16. DA VIGÊNCIA 

16.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da 
Lei n° 14.133, de 2021. 
16.2. Início da execução do objeto: 05 dias após a assinatura DO CONTRATO. 
 

17. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 
17.1  A avaliação da execução do objeto utilizará os critérios do disposto neste item: 
17.2  Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
17.3  não produzir os resultados acordados, 
17.4  deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 
17.5 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade 
ou quantidade inferior à demandada. 
17.6 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos 
serviços. 
17.7  A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 
 
17.8  Do recebimento 
17.8.1 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto nas ordens de serviço, o Contratado 
apresentará a medição dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 
17.8.2 O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legal dos 
produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 
17.9 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, 
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 
140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 
17.10 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado 
com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 
17.11 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado 
que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

https://maps.app.goo.gl/HesVTNLT3siQQ9qX8
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17.11.1 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 
2022) 
17.11.2 O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e 
administrativo. 
17.11.3 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá 
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 
contrato. 
17.11.4 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo 
mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
17.11.5 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou 
em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas 
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
17.11.6 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, 
de 2021) 
17.11.7 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à 
entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
17.11.8 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
17.12 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise 
e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
17.13 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento provisório, 
por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do 
serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
17.13.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando 
houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, 
de 2022). 
17.13.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
17.13.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios 
e documentações apresentadas; e 
17.13.4 Comunicar à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização. 
17.13.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação 
e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
17.13.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que 
pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
17.13.7 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências 
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
17.13.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
Liquidação 
17.14 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 77/2022. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art143
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17.14.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos 
casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
17.15 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
17.16 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta 
ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus à contratante; 
17.17 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
17.18 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 
3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
17.19 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
17.20 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.  
17.21 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 
do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
17.22 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  
 
17.23 Prazo de pagamento 
17.23.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme seção anterior. 
17.23.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre 
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice Nacional de 
Custo de Construção (INCC) de correção monetária.  
 
17.24 Forma de pagamento 
17.24.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
17.24.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
17.24.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
17.24.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
17.24.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
17.25. Do reajuste 
17.25.1. Os valores contratados poderão ser reajustados após o período mínimo de 12 (dez) meses, contados a partir 

da data-base da apresentação da proposta. 
17.25.2. O reajuste será realizado com base no SINAPI (Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 

Construção Civil – IBGE/CAIXA). 
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17.26. Reequilíbrio econômico financeiro 
17.26.1. Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico financeiro do contrato, fica o CONTRATANTE obrigado 

a responder em até 60 (sessenta) dias da data do requerimento ou da data que forem apresentados os 
documentos necessários para apreciação do pedido. 

 
 

18. DAS OBRIGAÇÕES  

18.1 Da CONTRATADA: 
a)  A contratada deve cumprir todas as obrigações do Termo de Referência e sua proposta de preços, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e ainda: 
b)  Executar adequadamente os serviços descritos na Cláusula correspondentes do presente contrato, dentro dos 
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramos das atividades relacionada ao objeto contratual, com 
observância as prazos estipulados; 
c) Efetuar a execução do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo 
de Referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a 
marca; 
d) Responsabilizar-se pelos danos e vícios decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27 do  Código 
de Defesa do Consumidor; 
e) Substituir, reparar ou corrigir às suas expensas, no prazo fixado no presente Termos de Referência, o objeto com 
avarias ou defeitos; 
f) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecede a data a execução, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com devida comprovação; 
g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
h) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
i) Executar todas as obrigações assumidas com a observância a melhor técnica vigente, enquadrando se rigorosamente, 
dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes; 
j) Arcar com todas as despesas decorrentes da contratação, inclusive materiais de consumo, equipamentos utilizados 
para a prestação de serviços, bem como as despesas com insumos, materiais, transporte, deslocamento e mão de obra, 
encargos trabalhistas, previdenciários e tributários decorrentes da execução do contrato, cabendo-lhe ainda a inteira 
responsabilidade (civil e penal), por quaisquer danos a terceiros, provenientes de negligência resultante da prestação 
de serviço. 
 
18.2 DA CONTRATANTE  
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato;  
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, 
para que seja substituído, reparado ou corrigido;  
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente 
designado;  
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos;  
f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  
g) o direito de paralisar ou suspender a qualquer momento a execução do contrato, caso haja qualquer 
infringência das normas legais ou procedimentos aplicados. 
 

19. DAS PENALIDADES 

19.1 Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:  
a) der causa à inexecução parcial do contrato;  
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo;  
c) der causa à inexecução total do contrato;  
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d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta;  
f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  
g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa 
eletrônica ou execução do contrato;  
h) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar 
os objetivos da contratação;  
j) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
k) Praticar ato lesivo previsto no art. 5 da Lei 1246 de 1 de agosto de 2013. 
19.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:  
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem 
acima do Termo, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); impedido o 
responsável de licitar ou contratar com o Município pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l 
do subitem acima do Termo, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade  mais 
grave que a sanção referida no § 4º (art. 156, §5º, da Lei), impedido o responsável de licitar ou contratar com o Município 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos; 
d) Multa:  
(1) moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso na execução do contrato, tomando por base o valor 
do contrato;  
(2) multa de 2% (dois por cento) a partir do 16º (decimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso;  
(3) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto.  
19.3. A aplicação das sanções previstas no Termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 
dano causado à Contratante (art. 156, §9º); 
19.4. Todas as sanções previstas no Termo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º):  
19.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação (art. 157);  
19.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pela Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º);  
19.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  
19.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;  
19.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):  
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) as peculiaridades do caso concreto;  
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) os danos que dela provierem para a Contratante;  
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle.  
19.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159); 
19.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no Contrato ou para provocar confusão patrimonial, 
e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160);  
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19.9. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar 
e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do 
Poder Executivo Federal. (Art. 161);  
19.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 

20. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
20.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral da União e do Município. 
20.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
I)   Gestão/Unidade: 23 Secretaria Municipal de Saúde, 2301 Fundo Municipal de Saúde 
II) Fonte de Recursos: 1.500.0000.1002 e 1.600.0000.0000 
III) Programa de Trabalho: 10.302.0012.1021 -MELHORIA E EXPANSÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
IV) Elemento de Despesa: 44905100 - Obras e Instalações 
 
A dotação relativa aos exercícios financeiros subseqüentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva 
e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 

21. DA FORMALIZAÇÃO DE PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

21.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o edital de licitação ou para solicitar esclarecimento sobre os seus 
termos, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da sessão pública de abertura do certame, através 
do portal eletrônico https://licitanet.com.br/. 
21.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no portal eletrônico https://licitanet.com.br/ 
e publicada no Diário Oficial. 
21.3. Eventuais modificações neste edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua divulgação inicial, além do 
cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a alteração não comprometer a 
formulação das propostas.  
21.4. A ausência de impugnação implica a aceitação tácita, pela licitante, das condições previstas neste edital e em seus 
anexos. 
 

22. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

22.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Agente de Contratação, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
22.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 
procedimento licitatório. 
22.3 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou a ata 
de registro de preços no prazo estabelecido no edital. 
22.4 O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato, ou instrumento equivalente, se for o caso, no prazo de 
até 08 (oito) dias úteis, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas, podendo solicitar 
sua prorrogação por igual período, por motivo justo e aceito pela Administração.  
22.4.1 Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da Adjudicatária perante a 
Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), a Justiça do Trabalho (CNDT) e as Fazendas 
Federal, Estadual e Municipal, estiverem com prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio 
eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de 
obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 
22.4.2 Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações a Adjudicatária será notificada para, no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade, mediante a apresentação das certidões respectivas, 
com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 
22.5 Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, é facultado 
à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a 
aceitabilidade das propostas subsequentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das 
condições de habilitação, procedendo à contratação. 

https://licitanet.com.br/
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22.6 A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou mandatário com poderes 
expressos. 
22.7 A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessárias, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
22.8 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, quando for o caso, 
compensações ou apelações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de 
dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo 
ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento. 
22.9 O contrato vigente será rescindido após a homologação desta Concorrência. 
 

23. DA SUBCONTRATAÇÃO 

23.1.  É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:  
23.2. Subcontratação parcial: Admitida até o limite de 25% do valor total do contrato, excluindo-se as partes principais e 
de maior relevância. 
23.2.1. O contratado não pode transferir à subcontratada a atividade principal do contrato, sendo que qualquer 
subcontratação deve ser aprovada previamente pela Administração, que exigirá que a subcontratada comprove qualificação 
técnica e regularidade fiscal compatíveis com a parcela a ser executada. 
23.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à subcontratação. 
23.4. Da qualificação da Subcontratação 
23.4.1. O interessado que pretenda subcontratar parte da execução da obra deverá apresentar, antes da formalização 

do contrato ou no momento da sua indicação durante a execução, os seguintes documentos relativos à 
empresa subcontratada, compatíveis com o objeto da subcontratação: 

a) Habilitação jurídica, conforme art. 67 da Lei nº 14.133/2021; 
b) Regularidade fiscal e trabalhista, nos termos dos arts. 69 à 71 da Lei nº 14.133/2021; 
c) Qualificação técnica, conforme art. 74 da Lei nº 14.133/2021, compatível com parcela a ser subcontratada; 
d) Qualificação econômico-financeira, quando aplicável, nos termos do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 
e) Comprovação do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art, 7º da Constituição Federal, quanto à 
vedação ao trabalho noturno, perigoso e insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

23.4.2. A não apresentação da documentação exigida para habilitação ensejará a inabilitação do participante; 
a) A apresentação de documentos com prazo de validade vencido, na data fixada para apresentação da proposta 
de subcontratação; 
b) A substituição de documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de certidão; 
c)A apresentação d e documentos que contenham informações inverídicas; 
d) A mesclagem de documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista de estabelecimentos diversos, exceto 
a prova de regularidade para com a Fazenda Federal conjunta com a Seguridade Social, para com o FGTS e para 
com a Justiça do trabalho; 
e) O não cumprimento dos requisitos de habilitação. 

23.4.3 O não atendimento às diligências, quando solicitadas, dentro do prazo estabelecido. 
 

 

24. DO REAJUSTE 

24.1. Os valores contratados poderão ser reajustados após o período mínimo de 12 (dez) meses, contados a partir da 
data-base da apresentação da proposta. 
24.2. O reajuste será realizado com base no SINAPI (Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção 
Civil – IBGE/CAIXA). 
24.3. Reequilíbrio econômico financeiro 
24.3.1. Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico financeiro do contrato, fica o CONTRATANTE obrigado a 
responder em até 60 (sessenta) dias da data do requerimento ou da data que forem apresentados os documentos 
necessários para apreciação do pedido. 
 

25. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

25.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 
nº 14.133 de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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25.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
25.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 
tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
25.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 
25.5  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e 
das sanções aplicáveis, dentre outros. 
25.6 Preposto 
25.6.1 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando 
no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
25.6.2 A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o todo período 
contratual. 
25.6.3 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, 
hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 
 
25.7 Fiscalização 
25.7.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133 de 2021, art. 117, caput). 
25.8 Fiscalização Técnica 
25.8.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, VI); 
25.8.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
25.8.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  
25.8.4 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for 
o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 
25.8.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 
25.8.6 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 
VII). 
 
25.9 Fiscalização Administrativa 
25.9.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 
2022). 
25.9.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 
25.9.3 Deverá ainda observar os seguintes normativos: 
25.9.4 Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos;   
25.9.5 Lei nº 5.194, de 24 de dezembro 1966, que regula o exercício das profissões de Engenharia e dá outras 
providências;  
25.9.6 Lei nº 12.378/2010 regula o exercício da Arquitetura e cria o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil 
(CAU/BR) e das Unidades da Federação (CAU/UF);  
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25.9.7 Lei n° 6.496, de 07 de dezembro de 1977, que institui a “Anotação de Responsabilidade Técnica” na prestação de 
serviços de Engenharia, autoriza a criação, pelo Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CONFEA, 
de uma mútua de assistência profissional, e dá outras providências;  
25.9.8 RDC 63/2011 ANVISA - Requisitos de Boas Práticas de Funcionamento para os Serviços de Saúde.  
25.9.9 RDC 222/2018 ANVISA - Regulamenta as Boas Práticas de Gerenciamento dos Resíduos de Serviços de Saúde  
25.9.10 RDC 36/2013 ANVISA - Institui ações para a segurança do paciente em serviços de saúde.  
25.9.11 RDC 15/2012 ANVISA – Requisitos de boas práticas para o processamento de produtos para saúde.  
25.9.14 RDC Nº 611/2022, ANVISA- Estabelece os requisitos sanitários para a organização e o funcionamento de serviços 
de radiologia diagnóstica ou intervencionista e regulamenta o controle das exposições médicas, ocupacionais e do 
público decorrentes do uso de tecnologias radiológicas diagnósticas ou intervencionistas, e demais Normas como as 
NBR/ABNT.  
25.9.15 RDC 197/2017 - Requisitos mínimos para o funcionamento dos serviços de vacinação humana.  
25.9.16 RDC 50/2002 - Regulamento Técnico para planejamento, programação, elaboração e avaliação de projetos físicos 
de estabelecimentos assistenciais de saúde. 
25.9.17 Resolução Conama nº 307, de 05 de julho de 2002, que estabelece diretrizes, critérios e procedimentos para a 
gestão dos resíduos da construção civil.  
25.9.18 Resolução Conama nº 358/2005 – Tratamento e a disposição final dos resíduos dos serviços de saúde.  
25.9.19 ABNT NBR 9050/2020 - Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos  
25.9.20 ABNT NBR 12.188/2016 – Sistema centralizados de suprimentos de gases medicinais, de gases para 
dispositivos médicos e de vácuo para uso em estabelecimentos de saúde.  
25.9.21 ABNT NBR 7256/2016 – Tratamento de ar em Estabelecimento Assistencial de Saúde (EAS) – Requisitos para 
projetos e execução das instalações. 
25.10 Gestor do Contrato 
25.10.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
25.10.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 
que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  
25.10.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  
25.10.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, VIII).  
25.10.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  
25.10.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  
25.10.7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 

26. DISPOSIÇÕES FINAIS 

26.1 Ficam as licitantes sujeitas às sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis caso apresentem, na licitação, qualquer 
declaração falsa ou que não corresponda à realidade dos fatos. 
26.2 Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e considerar–se–ão os dias consecutivos, 
salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias úteis. 
26.3 As referências de horário correspondem ao horário oficial da Bahia. 
26.4 Os casos omissos serão resolvidos pela Agente de Contratação. 
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27. FORO 

27.1 Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Lauro de Freitas/BA para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
Edital, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja. 
 

28. ANEXOS DO EDITAL 

28.1 Fazem parte integrante deste Edital: 

ANEXO I PROJETO BÁSICO  

ANEXO II DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL E ADMINISTRATIVA 

ANEXO III DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO 

ANEXO IV DECLARAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO 

ANEXO V MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

ANEXO VI MINUTA DO CONTRATO 

 
Lauro de Freitas /BA, 23 de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 

 
Márcia Regina Fernandes Beserra de Vasconcelos 

Superintendente de Licitações 
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ANEXO I 
PROJETO BÁSICO 

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA – LICITAÇÃO 
Processo Administrativo Nº 22336/2025. 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1  Este termo de referência traz um conjunto de elementos técnicos necessários e suficientes para caracterizar a obra 
de maneira precisa, possibilitando a estimativa de custos, a avaliação de viabilidade técnica e a definição clara do objeto 
a ser contratado, atendendo aos requisitos legais previstos na Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações), como projeto 
básico da obra. 

1.2  Contratação integrada de empresa especializada para requalificação do Hospital Jorge Novis, situado na Av. Fortaleza, 
s/n, Largo do Caranguejo, Itinga, Lauro de Freitas-BA, abrangendo a elaboração dos projetos básico e executivo de 
engenharia e a execução das obras e serviços de requalificação física e funcional, conforme Termo de 
Referência/Anteprojeto, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QTD VALOR TOTAL 

1 

Contratação integrada de empresa 
especializada para requalificação do Hospital 
Jorge Novis, abrangendo a elaboração dos 
projetos básico e executivo de engenharia e a 
execução das obras e serviços de 
requalificação física e funcional, conforme 
Termo de Referência/Anteprojeto. 

5622 Unidade 1 R$ 5.565.248,50 

1.3 O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como Obras e Serviços de Engenharia, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 
1.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei 
n° 14.133, de 2021. 
1.5 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. A presente contratação já se encontra prevista e registrada no Plano de Contratações Anual (PCA) do exercício de 
2025, item 320. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO  
3.1. A contratação integrada permite a unificação das etapas de projeto e execução, promovendo maior eficiência, 

inovação técnica e redução de riscos de incompatibilidade entre fases do empreendimento. 
3.2. A construção convencional não apenas atende aos requisitos técnicos e normativos exigidos para qualificação 

do Hospital Jorge Novis, mas também garante a economicidade e a eficiência na utilização dos recursos 
públicos. A escolha desta metodologia foi baseada em uma análise criteriosa que levou em conta a variabilidade 
das condições regionais, o que é fundamental para assegurar que obra o Hospital possa oferecer serviços de 
saúde com qualidade e segurança. 

3.3. A modalidade de licitação adotada, a Concorrência Eletrônica, foi selecionada por ser a mais adequada às 
características do objeto, considerando a sua complexidade técnica e os requisitos específicos da obra em 
Unidade Hospitalar. Este procedimento garante um processo competitivo e transparente, onde são avaliados 
não apenas os custos, mas também a capacidade técnica e a conformidade com as normas vigentes.  

3.4. O regime de empreitada por preço unitário é definido na Nova Lei de Licitações como regime de contratação 
da execução da obra ou do serviço em que o preço é fixado por unidade determinada. A remuneração da 
contratada é estabelecida em função dos serviços efetivamente executados, de modo que os contratantes não 
assumem grandes riscos em relação às diferenças de estimativas de quantitativos. 

3.5. Tal regime é mais apropriado para os casos em que não se conhecem, de antemão, com alto nível de precisão, 
os quantitativos totais da obra ou serviço. A execução das unidades se dará de acordo com a necessidade 
observada, com a realização de medições periódicas para quantificar os serviços efetivamente executados. 
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3.6. Havendo diferença entre os quantitativos inicialmente previstos nas planilhas orçamentárias e os quantitativos 
efetivamente necessários, a remuneração devida à contratada deverá ser ajustada (reduzida ou majorada) a 
fim de refletir os quantitativos reais. 

3.7. Esse regime deve ser adotado em face da imprecisão inerente à própria natureza do objeto, que está sujeito a 
variações, especialmente nos quantitativos, por fatores supervenientes ou não totalmente conhecidos na fase 
de planejamento.  

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto devem ser atendidos os 
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

✔ Adesão ao Guia Nacional de Contratações Sustentáveis;  

✔ Alinhamento com o Plano de Gestão e Logística Sustentável do órgão;  

✔ Incorporação das dimensões ambientais, sociais, econômicas e culturais; 

✔ Incorporação das dimensões ambientais, sociais, econômicas e culturais;  

✔ Alinhamento com a Política Nacional de Meio Ambiente (Lei n.º 6938/1981);  

✔ Alinhamento com a Política Nacional sobre Mudança do Clima (Lei n.º 12.187/2009);  

✔ Alinhamento com a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei n.º 12.305/2010); 
4.1.1 Deverão ser observadas ainda as seguintes especificações Técnicas de Sustentabilidade: 

✔ Ventilação e Iluminação natural: 
o Design que maximiza luz natural;  

✔ Promoção de ventilação adequada para reduzir uso de sistemas artificiais; 
o Uso Racional da Água: 

✔ Implementação de sistemas de reuso de água cinza;  
o Sistemas de captação de água de chuva; 

✔ Energia Solar: 
o Instalação de painéis fotovoltaicos em locais estratégicos;  

✔ Materiais de Baixo Impacto Ambiental: 
o Seleção de materiais sustentáveis certificados;  

✔ Gerenciamento de Resíduos: 
o Planos para redução, reutilização e reciclagem de resíduos de construção;  

✔ Redução da Poluição:  
o Práticas para minimizar poluição durante construção e operação;  

✔ Biodiversidade: 
o Proteção e promoção da biodiversidade no local da obra. 

4.2  Indicação de marcas ou modelos (Inciso I do art. 41 da lei nº 14.133, de 2021)  
4.2.1 Na presente contratação não será necessária a indicação de nenhuma (s) marca(s), característica(s) ou modelo(s), 
de acordo com as justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares. 
4.3 Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço (Inciso III do art. 41 da lei nº 14.133, de 2021) 
4.3.1 Na presente contratação, a Administração não possui nenhum processo administrativo que prevê a 

possibilidade de vedar o fornecimento de alguns produtos/marcas. 
5. Subcontratação 
5.1. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:  
5.1.1 Subcontratação parcial: Admitida até o limite de 25% do valor total do contrato, excluindo-se as partes 

principais e de maior relevância. 
5.1.2 O contratado não pode transferir à subcontratada a atividade principal do contrato, sendo que qualquer 

subcontratação deve ser aprovada previamente pela Administração, que exigirá que a subcontratada comprove 
qualificação técnica e regularidade fiscal compatíveis com a parcela a ser executada. 

5.2 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à subcontratação. 
5.3 Garantia da contratação 

5.3.1 Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no 
percentual 10% e condições descritas nas cláusulas do contrato.  

5.3.2 A garantia deverá ser prestada pela contratada em até 05 dias após a ordem de serviço e poderá ser 
apresentada em uma das seguintes modalidades, à sua livre escolha: 
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I – Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores 
econômicos, conforme regras fixadas pelo Ministério da Economia; 
II – Seguro-garantia, em apólice que atenda às condições estabelecidas neste Termo de Referência e no edital; 
III – fiança bancária, emitida por instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil. 
5.3.3 A garantia deverá permanecer válida e vigente durante toda a execução contratual, inclusive eventuais 
prorrogações, devendo ser renovada ou complementada sempre que houver reajuste, acréscimo ou prorrogação que 
altere o valor ou o prazo do contrato. 
5.3.4. A não apresentação ou a não renovação da garantia, nas condições e prazos estabelecidos, 
caracterizará inadimplemento contratual, ensejando a aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e no 
contrato, sem prejuízo da rescisão contratual, se for o caso. 
5.3.5. A garantia somente será liberada ou restituída após a liquidação final das obrigações contratuais, mediante termo 
de recebimento definitivo do objeto e comprovação de inexistência de pendências financeiras, sem prejuízo da retenção 
de valores necessários à cobertura de eventuais multas ou danos apurados. 
5.4 Da exigência do Programa de Integridade 
 5.4.1 A contratada deverá implementar e manter Programa de Integridade (compliance) compatível com seu porte e 
com o grau de risco da presente contratação, em conformidade com o art. 25, § 4º, da Lei nº 14.133/2021. 
5.4.2 O Programa de Integridade poderá ser exigido como obrigação a ser cumprida após a assinatura do contrato, 
devendo a contratada comprovar sua implementação no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contado da data de 
assinatura, sob pena de aplicação das sanções cabíveis. 
5.4.3 O Programa de Integridade deverá abranger, no mínimo, os seguintes elementos: 
5.4.3.1 Código de Ética e Conduta, aplicável a sócios, administradores, empregados e terceiros vinculados à execução do 
contrato, com diretrizes claras sobre prevenção à fraude e à corrupção, conflitos de interesse e relacionamento com o 
poder público; 
5.4.3.2 Políticas e procedimentos internos voltados à prevenção, detecção e remediação de atos lesivos à Administração 
Pública, incluindo regras para: 

• contratação de terceiros e subcontratados; 

• controles sobre emissão de notas fiscais, medições e pagamentos relativos à obra; 

• registros contábeis fidedignos e segregação de funções em atividades críticas; 
5.4.3.3 Canal de denúncias, interno e/ou externo, acessível a empregados, terceiros e ao público em geral, que permita 
o relato, inclusive anônimo, de suspeitas de irregularidades, com garantia de confidencialidade e tratamento adequado 
das manifestações; 
5.4.3.4 Procedimentos para apuração de denúncias e aplicação de medidas disciplinares ou corretivas, quando cabíveis; 
5.4.3.5 Treinamentos periódicos em integridade/compliance para os colaboradores envolvidos direta ou indiretamente 
na execução do contrato, com registros de participação; 
5.4.3.6 Responsável designado (pessoa ou área) pela coordenação do Programa de Integridade, com atribuições formais 
para acompanhar sua aplicação no âmbito deste contrato; 
5.4.3.7 Controles internos mínimos específicos para contratos de obras públicas, incluindo: 

• procedimentos de conferência e aprovação de medições; 

• arquivo organizado da documentação técnica e financeira do contrato; 

• mecanismos de prevenção a fraudes em licitações e contratos. 
5.4.4 Para fins de comprovação do Programa de Integridade, a contratada deverá apresentar, no prazo fixado neste 
Termo de Referência e no edital: 
I – Relatório descritivo do Programa de Integridade, indicando sua estrutura, políticas, procedimentos e responsáveis; 
II – Cópia do Código de Ética e Conduta e das principais políticas relacionadas ao tema; 
III – Evidências da existência e do funcionamento do canal de denúncias; 
IV – Plano de treinamentos e, quando houver, registros de treinamentos já realizados; 
V – Documento de nomeação/formalização do responsável (ou área responsável) pelo Programa de Integridade. 
5.4.5 O Programa de Integridade deverá ser mantido em funcionamento durante toda a vigência contratual, podendo a 
Administração, a qualquer tempo, solicitar documentos comprobatórios, relatórios de funcionamento e outras 
evidências que julgar necessárias. 
5.4.6 O descumprimento, total ou parcial, das obrigações relativas ao Programa de Integridade previstas neste Termo de 
Referência e no edital, inclusive: 
I – não implementação do Programa de Integridade no prazo estabelecido; 
II – implementação meramente formal, sem elementos mínimos exigidos; 
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III – desativação ou descontinuidade injustificada de mecanismos essenciais (como canal de denúncias, responsáveis 
designados ou controles internos básicos); configurará inadimplemento contratual, sujeitando a contratada às sanções 
administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021 e no contrato. 
5.4.7 Observados o contraditório e a ampla defesa, a Administração poderá aplicar, isolada ou cumulativamente, 
conforme a gravidade da infração e os antecedentes da contratada, as seguintes sanções: 
a) Advertência, nos casos de irregularidades formais ou de menor gravidade, com fixação de prazo para regularização; 
b) Multa, conforme percentuais e critérios estabelecidos no edital e no contrato, aplicada, por exemplo, em caso de: 

• não comprovação do Programa de Integridade no prazo contratual; 

• não atendimento a determinações de correção ou aprimoramento do programa pela Administração; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de 
até 3 (três) anos, nos termos do art. 156, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, quando o descumprimento das obrigações de 
integridade for grave, reiterado ou indicar dolo na omissão de controles; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do art. 156, inciso IV, 
da Lei nº 14.133/2021, em situações extremas, especialmente quando ficar demonstrado que a inexistência ou a fraude 
no Programa de Integridade contribuiu para a prática de atos lesivos à Administração (fraude, corrupção, 
superfaturamento etc.). 
5.4.8 A aplicação das sanções relativas ao Programa de Integridade não exclui: 
I – a aplicação de outras sanções previstas no contrato e na legislação, inclusive rescisão contratual, quando cabível; 
II – a obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração; 
III – eventual responsabilização civil e penal dos envolvidos. 
5.4.9 Sempre que possível, antes da aplicação de sanções mais gravosas, a Administração poderá, motivadamente, 
conceder prazo para que a contratada corrija ou complemente o Programa de Integridade, sem prejuízo da aplicação 
de advertência ou multa, quando coube. 

NOTA: Embora a contratação esteja estimada em R$ 5.565.248,50, não se tratando, portanto, de hipótese de 
“grande vulto” nos termos da Lei nº 14.133/2021, estabelece-se, por proporcionalidade e como medida de 
governança e gestão de riscos, a obrigação de implementação de Programa de Integridade pela contratada, como 
condição de execução contratual. A medida se justifica pela complexidade e criticidade do objeto (contratação 
integrada para requalificação de unidade hospitalar, abrangendo elaboração dos projetos básico e executivo e 
execução das obras e serviços), que envolve múltiplas disciplinas técnicas, interfaces, projetos–execução, cadeia 
de fornecedores e riscos relevantes quanto a prazos, custos, segurança, continuidade assistencial e conformidade. 
O Programa de Integridade deverá ser compatível com o porte, a estrutura e a realidade operacional da 
contratada, contemplando, no mínimo, diretrizes internas de conduta, canais de comunicação/denúncia, 
procedimentos de prevenção e tratamento de irregularidades e ações de capacitação, sem configurar requisito 
prévio de habilitação e sem restrição indevida à competitividade, destinando-se a reforçar a transparência, o 
controle e a mitigação de riscos na execução. 

5.5 Vistoria 
5.5.1 A avaliação prévia do local de execução dos serviços é importante para o conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo facultado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, 
acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 9 horas às 16 horas. Serão 
disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia, a qual poderá ser agendada 
através do e-mail: saudelaurodefreitasrecursos@gmail.com. 
5.5.1 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, 
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a 
realização da vistoria.  
5.5.2 Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável 
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 
5.5.3 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, 
dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir 
os ônus dos serviços decorrentes. 
6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.1 Condições de execução 
6.1.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

✔ Início da execução do objeto: 05 dias após a assinatura DO CONTRATO;  
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✔ Freqüência e periodicidade de execução do trabalho: As obras devem ser realizadas diariamente, de 
segunda a sexta feira das 08:00 às 17:00 horas e aos sábados de 08:00 às 12 horas, com possibilidade 
de ampliação de horário com autorização prévia da CONTRATANTE. 

✔ Cronograma de realização dos serviços: Os serviços terão medição realizada de 30 em 30 dias, de acordo 
com meta estabelecida em cronograma de trabalho. 

6.2 Local e horário da prestação dos serviços 
6.2.1 Os serviços serão prestados no Hospital Jorge Novis situado à Av. Fortaleza, s/n, Largo do Caranguejo, Itinga, Lauro 
de Freitas-BA.  COORDENADAS EXATAS: https://maps.app.goo.gl/HesVTNLT3siQQ9qX8 
6.2.2 Os serviços serão prestados no seguinte horário: 08:00 às 17:00 horas de segunda à sexta e de 8:00 às 12:00 
horas de sábado. Podendo ser executado em dia e horário alternativo, com prévia autorização. 
6.3 Materiais a serem disponibilizados 
6.3.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição 
quando necessário: Os materiais a serem utilizados devem seguir rigorosamente os memoriais descritivos e 
especificações técnica; 
6.4 Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 
6.4.1 O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de 12 (doze) meses, contado 
a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 
6.5 Procedimentos de transição e finalização do contrato 
6.5.1 Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto. 
7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 

nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 

tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 
7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante 

da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 
7.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando 

no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
7.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o todo período 

contratual. 
7.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, 

hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 
Fiscalização 
7.9 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
7.10 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 22, VI); 

7.11 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

7.12 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção 
da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

7.13 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 
for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

https://maps.app.goo.gl/HesVTNLT3siQQ9qX8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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7.14 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

7.15 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
22, VII). 

Fiscalização Administrativa 
7.16 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto 
nº 11.246, de 2022). 

7.17 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

7.18 Deverá ainda observar os seguintes normativos: 

✔ Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos;   

✔ Lei nº 5.194, de 24 de dezembro 1966, que regula o exercício das profissões de Engenharia e dá outras 
providências;  

✔ Lei nº 12.378/2010 regula o exercício da Arquitetura e cria o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil 
(CAU/BR) e das Unidades da Federação (CAU/UF);  

✔ Lei n° 6.496, de 07 de dezembro de 1977, que institui a “Anotação de Responsabilidade Técnica” na prestação 
de serviços de Engenharia, autoriza a criação, pelo Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
– CONFEA, de uma mútua de assistência profissional, e dá outras providências;  

✔ Portaria GM/MS nº 1.604, de 18 de outubro de 2023, que institui a Política Nacional de Atenção Especializada em 
Saúde (PNAES) no âmbito do SUS. 

✔ RDC 63/2011 ANVISA - Requisitos de Boas Práticas de Funcionamento para os Serviços de Saúde.  

✔ RDC 222/2018 ANVISA - Regulamenta as Boas Práticas de Gerenciamento dos Resíduos de Serviços de Saúde  

✔ RDC 36/2013 ANVISA - Institui ações para a segurança do paciente em serviços de saúde.  

✔ RDC 15/2012 ANVISA – Requisitos de boas práticas para o processamento de produtos para saúde.  

✔ RDC Nº 611/2022, ANVISA- Estabelece os requisitos sanitários para a organização e o funcionamento de 
serviços de radiologia diagnóstica ou intervencionista e regulamenta o controle das exposições médicas, 
ocupacionais e do público decorrentes do uso de tecnologias radiológicas diagnósticas ou intervencionistas, e 
demais Normas como as NBR/ABNT.  

✔ RDC 197/2017 - Requisitos mínimos para o funcionamento dos serviços de vacinação humana.  

✔ RDC 50/2002 - Regulamento Técnico para planejamento, programação, elaboração e avaliação de projetos 
físicos de estabelecimentos assistenciais de saúde. 

✔ Resolução Conama nº 307, de 05 de julho de 2002, que estabelece diretrizes, critérios e procedimentos para a 
gestão dos resíduos da construção civil.  

✔ Resolução Conama nº 358/2005 – Tratamento e a disposição final dos resíduos dos serviços de saúde.  

✔ ABNT NBR 9050/2020 - Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos  

✔ ABNT NBR 12.188/2016 – Sistema centralizados de suprimentos de gases medicinais, de gases para dispositivos 
médicos e de vácuo para uso em estabelecimentos de saúde.  

✔ ABNT NBR 7256/2016 – Tratamento de ar em Estabelecimento Assistencial de Saúde (EAS) – Requisitos para 
projetos e execução das instalações. 

Gestor do contrato 
7.19 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

7.20 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 
àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  
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7.21 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

7.22 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 
e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 21, VIII).  

7.23 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

7.24 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

7.25 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
8.1. A avaliação da execução do objeto utilizará os critérios do disposto neste item: 
8.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 

sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

8.2.1. não produzir os resultados acordados, 

8.2.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou 

8.2.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

8.3 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos 
serviços. 
8.4 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 
Do recebimento 

8.4.1 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o 
Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e 
memória de cálculo detalhada. 

8.4.2 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no 
Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

8.4.3 O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência 
legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for 
o caso. 

8.5 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, 
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 
administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 

8.6 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado 
com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

8.7 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado 
que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

8.7.1 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 
11.246, de 2022) 

8.7.2 O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico 
e administrativo. 

8.7.3 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato 
irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 
encaminhado ao gestor do contrato. 
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8.7.4 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em 
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

8.7.5 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo 
ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

8.7.6 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas 
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 
da Lei nº 14133, de 2021) 

8.7.7 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo 
e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

8.7.8 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.8 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise 
e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa 
e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 
definitivo. 

8.9 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento provisório, 
por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade 
do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

8.9.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, 
quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 
conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

8.9.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

8.9.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 
relatórios e documentações apresentadas; e 

8.9.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização. 

8.9.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

8.9.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de 
Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 

8.9.7 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências 
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

8.9.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 
8.10 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 

liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

8.10.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 
nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.11 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art143
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f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
8.12 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta 

ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

8.13 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

8.14 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO 
NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

8.15 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.16 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos.  

8.17 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 
do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

8.18 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  

Prazo de pagamento 
8.19 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da 

despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
8.20 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre 

o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice Nacional 
de Custo de Construção (INCC) de correção monetária.  

Forma de pagamento 
8.21 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 
8.22 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
8.23 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
8.23.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
8.24 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Do reajuste 
8.25 Os valores contratados poderão ser reajustados após o período mínimo de 12 (dez) meses, contados a partir 

da data-base da apresentação da proposta. 
8.26 O reajuste será realizado com base no SINAPI (Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção 

Civil – IBGE/CAIXA). 
Reequilíbrio econômico-financeiro 

8.27 Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica o CONTRATANTE obrigado 
a responder em até 60 (sessenta) dias da data do requerimento ou da data que forem apresentados os 
documentos necessários para apreciação do pedido. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.  
9.2. O regime de execução do contrato será empreitada por preço unitário. 

Critérios de aceitabilidade de preços 
9.3. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de aceitabilidade 

de preços será o valor global estimado para a contratação. 
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9.3.1. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por 
meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como 
relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de 
exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº  14.133/2021 - Modelo anexo II ao ETP); 

9.4. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de aceitabilidade de 
preços será de custos unitários menores do que os orçados pela Administração. 

Exigências de habilitação 
9.5. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 
9.6. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins 

de identificação em todo o território nacional; 
9.7. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede;  
9.8. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor; 

9.9. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual 
de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público 
de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 

9.10. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial 
da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de 
março de 2020. 

9.11. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.12. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou 
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

9.13. “É vedada a participação de cooperativas em licitação  cujo objeto demande responsabilidade técnica por obra de 
engenharia, cuja execução pressupunha vínculo direto e pessoal dos profissionais habilitados com o executor 
contratado” Acórdão Nº 1.121/2006 – Plenário. 

9.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
9.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

9.20. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo 
exercício contrata ou concorre; 

9.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

9.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros 
de contribuintes estadual e municipal. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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Qualificação Econômico-Financeira 
9.23. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de 

pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa 
Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

9.24. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, 
caput, inciso II); 

9.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 
últimos exercícios sociais, comprovando: 

9.26. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);  
9.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 
9.28. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída 

há menos de 2 (dois) anos.  
9.29. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil 

para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
9.30. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo 
de até 10% do [valor total estimado da contratação. 

9.31. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

9.32. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por 
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

9.33. A adoção de índices constitui instrumento relevante para a constatação da exequibilidade do objeto e não pode 
ser desconsiderada pela Administração, especialmente no tocante aos contratos de média e longa duração. Os 
índices estabelecidos atendem ao disposto no Art.69, da Lei 14.133/2021, pois permitem a comprovação da 
situação financeira da empresa de forma objetiva, através dos cálculos previstos e devidamente justificados, 
usualmente adotados para correta avaliação de situação financeira suficiente ao cumprimento das obrigações 
decorrentes da licitação, ao passo em que não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, eis que 
estabelecidos em patamares aceitáveis. 

NOTA: Nos termos do art. 69 da Lei nº 14.133/2021, a qualificação econômico-financeira comprova, de modo 
objetivo, a aptidão do licitante para cumprir o contrato. Exigem-se balanço e demonstrações dos 2 últimos 
exercícios, quando aplicável conforme ECD/Sped (RFB), com regras específicas para empresas com menos de 2 
anos ou constituídas no exercício (balanço do último ou de abertura). Os índices LC, LG e SG > 1 são critérios usuais 
e justificáveis: LC verifica liquidez de curto prazo; LG avalia equilíbrio no curto e longo prazo; SG evidencia que o 
ativo total supera o passivo, mitigando risco de insolvência. Se algum índice ≤ 1, admite-se habilitação mediante 
patrimônio líquido mínimo de até 10% do valor estimado, como salvaguarda proporcional e não restritiva. 

Qualificação Técnica 
9.34. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

9.34.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

9.35. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, Conselho de Arquitetura e Urbanismo – 
CAU, ou Conselho Federal de Engenharia e Agronomia – CONFEA/ Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
- CREA, em plena validade. 

9.36. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da assinatura 
do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil. 

9.37. A licitante deverá apresentar: 

9.37.1. Inscrição ou registro da licitante (pessoa jurídica) junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
– CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU competente da região a que estiver vinculada, 
que comprove atividade relacionada com o objeto; 

9.37.2. Declaração de visita do local onde serão executadas as obras/serviços e fornecimentos, emitida pela 
própria licitante, assinada pelo(s) o(s) Responsável(is) Técnico(s) ou Representante Legal; 

9.37.3. Atestado(s) de capacidade técnica, em nome profissional de nível superior pertencente ao quadro 
técnico da empresa, devidamente comprovado, expedido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo – CAU, da região onde os serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) 
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de Acervo Técnico – CAT, expedida(s) por estes Conselhos, que comprovem que a licitante tenha executado serviços 
de obras similares de porte e complexidade ao objeto desta licitação, executadas materiais semelhantes ou 
superiores às requeridas para execução dos itens de maior relevância, que levou em consideração os serviços 
contidos na planilha orçamentária,  para comprovação nas Certidão(ões) de Acervo Técnico CAT’s de 50% dos 
quantitativos dos serviços de maior relevância: 

 
DESCRIÇÃO UND. QUANT. 

(50%) 
PESO (%) 

FORRO EM FIBRA MINERAL, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA 
DE FIXAÇÃO. AF_08/2023 

m² 627,27 4,41 

TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA TERMOACÚSTICA E = 30 MM, COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

m² 544,50 4,27 

 
9.37.4 Para fins de comprovação da qualificação técnica, a licitante deverá demonstrar possuir capacidade técnica 
compatível com o objeto licitado, atendendo aos seguintes requisitos, nos termos do art. 67 da Lei nº 14.133/2021: 

I) Apresentar atestados de capacidade técnico-operacional, emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
que comprovem que a licitante executou, de forma satisfatória, obra ou serviço de características e complexidade 
similares ao objeto desta contratação, compreendendo, no mínimo, as seguintes parcelas de maior relevância: 
a) Execução de serviços de requalificação e/ou reforma de edificações hospitalares ou unidades de saúde, incluindo 
adequações físicas e funcionais às normas sanitárias e hospitalares; 
b) Execução de instalações prediais complexas, incluindo elétrica, hidrossanitária, gases medicinais, climatização e 
sistemas de prevenção e combate a incêndio; 
c) Elaboração de projetos de engenharia e arquitetura integrados à execução de obras (modelagem integrada ou 
projeto executivo correlato).  
d) Execução de fachadas com as características compatíveis às constantes no memorial descritivo. 

II) Apresentar atestado(s) de capacidade técnico-profissional em nome de profissional(is) de nível superior integrante(s) 
do quadro permanente da empresa, devidamente registrado(s) no CREA/CAU, que comprove(m) ter atuado na 
execução de obras ou serviços com características técnicas equivalentes às descritas na alínea “a”, compatíveis com a 
natureza e complexidade do objeto desta licitação. 
III) Comprovar o vínculo profissional com a empresa licitante mediante registro em carteira, contrato social, ou outro 
meio hábil, conforme art. 67, § 4º, da Lei nº 14.133/2021. 
IV) Quando solicitado, apresentar certificações ou registros técnicos exigidos por normas específicas (CREA, CAU, 
Corpo de Bombeiros, Vigilância Sanitária, etc.), compatíveis com o objeto licitado. 
9.37.5 Os atestados poderão ser somados para efeito de comprovação das parcelas de relevância, desde que relativos 
a serviços ou obras similares e compatíveis com o objeto. 

9.37.4. Definem-se como obras de porte e complexidade similares àquelas que apresentam grandezas e 
características técnicas semelhantes às descritas nas Especificações Técnicas e memorial descritivo. 

9.37.5. Deverá(ão) constar do(s) atestado(s) ou da(s) certidão(ões) expedida(s) pelo Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, em destaque, os seguintes dados: 
local de execução, nome do contratante e da pessoa jurídica contratada, nome(s) do(s) responsável(is) técnicos(s), 
seu(s) título(s) profissional(is) e número(s) de registro(s) no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA 
e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU; descrição técnica sucinta indicando os serviços e quantitativos 
executados e o prazo final de execução; 

9.37.6. Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente, na data da entrega da proposta, 
profissional qualificado, detentor de atestado de responsabilidade técnica, e devidamente registrado no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, acompanhado da 
respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida por este Conselho, que comprove ter o profissional executado 
serviço relativo à de Construção ou Requalificação de Hospitais, ou obras similares de porte e complexidade ao objeto 
desta licitação, conforme item 9.36.7; 

9.37.7. Entende-se, para fins deste Termo de Referência, como pertencente ao quadro permanente:  

✔ o empregado;  

✔ o sócio;  

✔ o detentor de contrato de prestação de serviço. 

9.37.8. A licitante deverá comprovar através da juntada de cópia de: ficha ou livro de registro de empregado ou 
carteira de trabalho do profissional, que comprove a condição de pertencente ao quadro da licitante, do contrato 
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social, que demonstre a condição de sócio do profissional, ou do contrato de prestação de serviço, celebrado de acordo 
com a legislação civil comum. 

9.37.9. Quando se tratar de dirigente ou sócio da licitante tal comprovação será através do ato constitutivo da 
mesma. 

9.37.10. Quando se tratar de profissional mediante contrato de prestação de serviços, o mesmo deverá estar 
devidamente assinado pelo profissional e com firma reconhecida em cartório e constar no Registro ou inscrição da 
pessoa jurídica como responsável técnico. 

9.37.11. No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como responsável 
técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas. 

9.37.12. Quanto a exigência mínima para a comprovação: QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL e CAPACIDADE 
TÉCNICO PROFISSIONAL já especificadas e definidas nos documentos presentes nos autos, são critérios especificados 
por serem amplos e em quantitativos mínimos aceitáveis não representam LIMITAÇÃO a competição entre empresas, 
somente resguardam a Administração de obter alguma qualificação mínima para a execução da obra, obedecendo as 
regras dispostas na Lei n.º 14.133/2021 define o procedimento para comprovação de qualificação técnica, em seu 
artigo 67, tem-se que: 
“Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional será restrita a:  

I - Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, quando for o 
caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 
semelhantes, para fins de contratação;  
II - Certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o caso, 
que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do 
art. 88 desta Lei;  
III - indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para a 
realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos trabalhos; 

9.38. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes 
atestados executados de forma concomitante. 

9.38.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa 
licitante. 

9.38.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 
endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 

NOTA: As exigências de qualificação técnica foram definidas de forma motivada, guardando pertinência direta 
com o objeto e limitando-se ao mínimo indispensável para assegurar a adequada execução da requalificação das 
instalações hospitalares, que envolve serviços de manutenção, reestruturação e construção. Tais requisitos visam 
garantir conformidade técnica, segurança, continuidade do serviço público e mitigação do risco de 
inadimplemento, sem criar barreiras indevidas à participação de licitantes. Assim, mantêm-se proporcionais, 
razoáveis e justificadas, preservando a ampla competitividade e a seleção da proposta mais vantajosa, em 
conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e princípios aplicáveis às contratações públicas. 

9.39. Não será admitida a participação de cooperativas: 

9.39.1. Considerando que o objeto da presente licitação se refere à execução de projetos e obra de engenharia 
para a requalificação de Hospital, com todas as exigências técnicas, responsabilidades contratuais e 
garantias de execução  de contrato de obra pública, não será admitida a participação de sociedades 
cooperativas, nos termos do entendimento consolidado pelos tribunais de contas e pelo Judiciário. 

9.39.2. O modelo cooperativista, conforme previsto na Lei N. 5.764/71, tem finalidade principal a prestação de 
serviços aos seus próprios cooperados, não sendo vocacionado, por sua natureza jurídica e regime de 
funcionamento, para assumir obrigações contratuais típicas de empreitada de obras públicas, que exigem 
capacidade técnica, responsabilidade civil objetiva e garantias de execução. Além disso, a contratação de 
cooperativas em certames dessa natureza pode configurar terceirização irregular de mão de obra, além 
de violar os princípios da isonomia e da competitividade. 

9.39.3. Diante desse contexto, e em consonância com o princípio da legalidade e da seleção da proposta mais 
vantajosa para Administração, a participação de cooperativas não será permitida no presente certame, 
por se tratar de contratação de natureza técnica especializada, que exige a assunção de riscos, 
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responsabilidades técnicas e garantias contratuais não compatíveis com a natureza jurídica e operacional 
dessas entidades. 

Da qualificação da Subcontratação 
9.40 O interessado que pretenda subcontratar parte da execução da obra deverá apresentar, antes da formalização do 
contrato ou no momento da sua indicação durante a execução, os seguintes documentos relativos à empresa 
subcontratada, compatíveis com o objeto da subcontratação: 
a) Habilitação jurídica, conforme art. 67 da Lei nº 14.133/2021; 
b) Regularidade fiscal e trabalhista, nos termos dos arts. 69 à 71 da Lei nº 14.133/2021; 
c) Qualificação técnica, conforme art. 74 da Lei nº 14.133/2021, compatível com parcela a ser subcontratada; 
d) Qualificação econômico-financeira, quando aplicável, nos termos do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 
e) Comprovação do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art, 7º da Constituição Federal, quanto à vedação ao 
trabalho noturno, perigoso e insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo 
na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 
9.41 A não apresentação da documentação exigida para habilitação ensejará a inabilitação do participante; 
a) A apresentação de documentos com prazo de validade vencido, na data fixada para apresentação da proposta de 
subcontratação; 
b) A substituição de documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de certidão; 
c)A apresentação d e documentos que contenham informações inverídicas; 
d) A mesclagem de documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista de estabelecimentos diversos, exceto a prova 
de regularidade para com a Fazenda Federal conjunta com a Seguridade Social, para com o FGTS e para com a Justiça do 
trabalho; 
e) O não cumprimento dos requisitos de habilitação. 
9.41.1 O não atendimento às diligências, quando solicitadas, dentro do prazo estabelecido. 
10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
10.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 5.565.248,50 (cinco milhões, quinhentos e sessenta e cinco, duzentos 

e quarenta e oito reais e cinquenta centavos), conforme custos unitários apostos no Anexo I. 
10.2 A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre contratante e 

contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato. 
11. DAS OBRIGAÇÕES: 
11.1Da contratada 
11.1.1 A contratada deve cumprir todas as obrigações do Termo de Referência e sua proposta de preços, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e ainda: 
11.1.2 Executar adequadamente os serviços descritos na Cláusula correspondentes do presente contrato, dentro dos 
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para os ramos das atividades relacionada ao objeto contratual, com 
observância aos prazos estipulados; 
11.1.3 Efetuar a execução do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo 
de Referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a 
marca; 
11.1.4 Responsabilizar-se pelos danos e vícios decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27 do  Código 
de Defesa do Consumidor; 
11.1.5 Substituir, reparar ou corrigir às suas expensas, no prazo fixado no presente Termos de Referência, o objeto com 
avarias ou defeitos; 
11.1.6 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecede a data a execução, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com devida comprovação; 
11.1.7 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
11.1.8 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
11.1.9 Executar todas as obrigações assumidas com a observância a melhor técnica vigente, enquadrando se 
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes; 
11.1.10 Arcar com todas as despesas decorrentes da contratação, inclusive materiais de consumo, equipamentos 
utilizados para a prestação de serviços, bem como as despesas com insumos, materiais, transporte, deslocamento e mão 
de obra, encargos trabalhistas, previdenciários e tributários decorrentes da execução do contrato, cabendo-lhe ainda a 
inteira responsabilidade (civil e penal), por quaisquer danos a terceiros, provenientes de negligência resultante da 
prestação de serviço, 
11.2 Da Contratante: 
11.2.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
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11.2.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes no contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
11.2.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
11.2.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
11.2.5 Efetuar pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos; 
11.2.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do Termo do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato da Contratada, de seus empregados, prepostos e subordinados; 
11.2.7 O direito de paralisar ou suspender a qualquer momento a execução do contrato, caso haja qualquer infringência 
das normas legais ou procedimentos aplicados. 
12. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
12.1 Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, o Contratado que: 
 a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
 b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ao funcionamento dos 
serviços público ou interesse coletivo; 
 c) Der causa à inexecução total do contrato; 
 d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocada 
dentro do prazo de validade da sua proposta; 
 f) Ensejar o retardamento da execução da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
 g) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
 h) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 j) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
 k) Praticar ato lesivo previsto no art. 5 da Lei 1246 de 1 de agosto de 2013. 
 12.2 Serão aplicadas aos responsáveis pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado a causa a execução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, Parágrafo 2 da Lei); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas B, C, D, e F e G do 
subtítulo acima do termo que sempre não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, Parágrafo 
4 da Lei); impedido o responsável de licitar ou contratar com o município pelo prazo máximo de três anos; 

c) Declaração de idoneidade para licitar e contratar quando praticadas as condutas descritas nas alíneas B, C ,F, E, 
F & ..G, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no Parágrafo 4 (art.156 da 
Lei); impedido o responsável de licitar ou contratar com o município pelo prazo mínimo de três anos e máximo 
de seis anos; 

d) Multa: 
i) moratória de 0,5% por dia de atraso na execução do contrato, tomando por base o valor do contrato; 

ii) multa de 2% a partir do 16º dia  até o 30º dia de atraso; 
iii) compensatória de 10% sobre o valor total do contrato, caso de inexecução total do objeto. 

12.3 A aplicação das sanções previstas no termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 
dano causado à contratante; 
12.4 Todas as sanções previstas no termo poderão ser aplicadas cumulativamente com multa; 
12.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 dias úteis, contado da data da 
sua intimação; 
12.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pela contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontado da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente; 
12.4.3 Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 
máximo de 30 dias, a conta da data de recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente; 
12.4.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegura o contraditório e a ampla defesa 
contratado, observando-se o procedimento previsto no capô e nos parágrafos do art. 158 da Lei Nº 14133, de 2021, para 
as penalidades de impedimento de licitar e contratar de declaração de idoneidade para licitar ou contratar; 
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12.4.5 Na aplicação das sanções serão consideradas ( art.156, Parágrafo 1º): 
a) natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos dela que provieram para a contratante; 
e) a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 
12.4.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Nº 14133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como ato lesivos na Lei Nº 12846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observando o rito procedimental e a autoridade competente 
definidos na referida lei; 
12.4.7 A personalidade jurídica do contrato poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou disseminar a prática dos atos ilícitos previstos no contrato ou provocar confusão patrimonial, e 
nesse caso, todos os efeitos da sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos a seus administradores e sócios 
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia; 
12.4.8 A contratante deverá, no prazo máximo 15 dias úteis, contado a partir da aplicação da sanção, informar e manter 
atualizados os dados relativos à sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de empresas 
inidôneas e suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de empresas punidas (Cnep) Instituídos no âmbito do poder 
executivo federal; 
12.4.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de idoneidade para licitar ao contratar são passíveis 
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Nº 14133/21. 
13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral da União e do Município. 
13.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

V)   Gestão/Unidade: 23 Secretaria Municipal de Saúde, 2301 Fundo Municipal de Saúde 
VI) Fonte de Recursos: 1.500.0000.1002 e 1.600.0000.0000 
VII) Programa de Trabalho: 10.302.0012.1021 -MELHORIA E EXPANSÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
VIII) Elemento de Despesa: 44905100 - Obras e Instalações 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva 
e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
Atenciosamente, 
Lauro de Freitas, 16 de janeiro de 2026. 
 

Antônio José Ribeiro Martinez - Matrícula: 124973 
Técnico Responsável - Engenheiro Civil 

Departamento de Manutenção e Engenharia 
 
Autorizo dar início ao processo administrativo de licitação. 
Encaminhe-se ao Setor competente para providências imediatas. 
Cumpra-se, dando ciência. 
 
 

Elba Brito Garcez 
Secretária Municipal de Saúde Interina 
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ANEXO II 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL E ADMINISTRATIVA 

Para a execução deste instrumento jurídico, as partes declaram conhecer a Lei Federal nº 12.846/2013, se comprometem a 
atuar de forma ética, íntegra, legal e transparente, e estão cientes de que não poderão oferecer, dar ou se comprometer a 
dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto 
por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta, indireta ou por meio de subcontratados ou 
terceiros, quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada. 
Parágrafo primeiro – A responsabilização da pessoa jurídica subsiste nas hipóteses de alteração contratual, transformação, 
incorporação, fusão ou cisão societária, ressalvados os atos lesivos ocorridos antes da data da fusão ou incorporação, 
quando a responsabilidade da sucessora será restrita à obrigação de pagamento de multa e reparação integral do dano 
causado, até o limite do patrimônio transferido. 

 
Parágrafo segundo – As sociedades controladoras, controladas, coligadas ou, no âmbito do respectivo contrato, as 
consorciadas serão solidariamente responsáveis pela prática dos atos previstos nesta Lei, restringindo–se tal 
responsabilidade à obrigação de pagamento de multa e reparação integral do dano causado. 

 
LAURO DE FREITAS /BA, _____ de _____________ de _____. 

 
 

___________________________________________________ 
AGENTE PÚBLICO 

(Esse campo deverá ser preenchido pela municipalidade após adjudicação) 
 

___________________________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
(Nome, cargo e carimbo da empresa)  
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO 
Para a execução deste instrumento jurídico, a CONTRATADA, por meio de seu representante, declara não possuir em seu 
quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, 
dos ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como os ocupantes de cargos de 
direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente aos órgãos na linha hierárquica da área encarregada 
da contratação.  
 

LAURO DE FREITAS /BA, _____ de _____________ de _____. 
 
 
 

___________________________________________________ 
CONTRATADA 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
(Nome, cargo e carimbo da empresa)  
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ANEXO IV 
DECLARAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO  

ART. 63, inciso I e § 1º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 
 
(em papel timbrado da empresa) 
 
[denominação/razão social da sociedade empresarial] 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°____________. 
[endereço da sociedade empresarial] 
 
Considerando o inciso I do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, DECLARAMOS que atendemos aos requisitos de habilitação, 
respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 
 
Considerando o disposto no § 1º do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, DECLARAMOS, sob pena de desclassificação, que 
nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 

LAURO DE FREITAS/BA, _____ de ___________________de _______. 
 

______________________________________________________ 
CONTRATADA 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
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ANEXO V 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – COPEL 
 

DADOS DA LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA 
Nº     

PROCESSO Nº OBJETO 

 

DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL 

ENDEREÇO 

TELEFONE FAX EMAIL 

BANCO (NOME/Nº) AGÊNCIA Nº CONTA CORRENTE Nº 

 

DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

NOME 

RG ÓRGÃO EXPEDIDOR CPF 

 

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS PRAZO DE EXECUÇÃO  

  
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER 
UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANT. VALOR TOTAL 

1 

Contratação integrada de empresa 
especializada para requalificação do Hospital 
Jorge Novis, abrangendo a elaboração dos 
projetos básico e executivo de engenharia e a 
execução das obras e serviços de requalificação 
física e funcional, conforme Termo de 
Referência/Anteprojeto. 

5622 Unidade 1 R$ 5.565.248,50 

 
 
 
 
OBSERVAÇÕES: 
 
1 - Proposta de Preços em papel timbrado do licitante. 
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ANEXO VI 
MINUTA DO CONTRATO 

 
Termo de Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE LAURO DE FREITAS/BA, por 
meio do __________ [órgão da Administração Direta], ou a (o) 
_________________ [entidade da Administração Indireta], como 
CONTRATANTE, e a ______________________, como CONTRATADA, para 
______________________ [prestação de serviços/fornecimento contínuo] na 
forma abaixo. 

 
Aos dias ___ do mês  de  do  ano  de  , na _________ [endereço do órgão contratante], o MUNICÍPIO DE LAURO DE 
FREITAS/BA, por meio do _____________ [órgão da Administração Direta],  a  seguir  denominado CONTRATANTE, 
representado pelo [autoridade administrativa     competente      para      firmar      o      contrato],      e      a     sociedade 
____________ , estabelecida na _________________  [endereço da sociedade CONTRATADA], inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº _________, a seguir denominada CONTRATADA,  neste ato representada por 
___________________ [representante da sociedade adjudicatária] têm justo e acordado o presente Contrato, que é 
celebrado em decorrência do resultado da CONCORRÊNCIA Nº ____/____, realizado por meio do processo administrativo 
nº _____________, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como referida no presente termo, 
especialmente pelas normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 
– Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990, Decreto 
Municipal nº 5.444/2025 e suas alterações, bem como pelos preceitos de Direito Público, pelas regras constantes do Edital 
e de seus Anexos, pela Proposta da CONTRATADA e pelas disposições deste Contrato. A CONTRATADA declara conhecer 
todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas constantes, 
ainda que não expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritamente. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a CONTRATAÇÃO INTEGRADA DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REQUALIFICAÇÃO DO 
HOSPITAL JORGE NOVIS, ABRANGENDO A ELABORAÇÃO DOS PROJETOS BÁSICO E EXECUTIVO DE ENGENHARIA E A 
EXECUÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS DE REQUALIFICAÇÃO FÍSICA E FUNCIONAL, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA/ANTEPROJETO., devidamente descritos, caracterizados e especificados no Projeto Básico (Anexo I do Edital de 
Concorrência Eletrônico nº _______), na forma abaixo descrita: 
Parágrafo Único – O objeto do Contrato será executado com obediência rigorosa, fiel e integral de todas as exigências, 
normas, itens, elementos, condições gerais e especiais, contidos no processo administrativo nº 22336/2025, no Termo de 
Referência, em detalhes e informações fornecidas pelo CONTRATANTE, bem como nas normas técnicas para a execução dos 
serviços. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR 
O valor total do presente Contrato é de R$ _____________________________ (por extenso), correspondendo a uma 
despesa mensal estimada de R$ ____________ (_____________ reais). 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
4.1 A avaliação da execução do objeto utilizará os critérios do disposto neste item: 
4.1.1 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções 
cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
4.1.2 não produzir os resultados acordados, 
4.1.3 deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 
4.1.4 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
4.1.5 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da 

prestação dos serviços. 
4.1.6 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 
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4.2 Do recebimento 
4.2.1 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado 
apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 
4.2.2 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no 
Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 
4.2.3 O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legal dos 
produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 
4.2.4 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, 
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 
140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 
4.2.5 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado 
com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 
4.2.6 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado 
que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 
4.2.7 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 
2022) 
4.2.8 O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e 
administrativo. 
4.2.9 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá 
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 
contrato. 
4.2.10 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo 
mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
4.2.11 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
4.2.12 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, 
de 2021) 
4.2.13 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à 
entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
4.2.14 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 
no Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
4.2.15 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise 
e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
4.2.16 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento provisório, 
por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do 
serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
4.2.17 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando 
houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, 
de 2022). 
4.2.18 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
4.2.19 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e 
documentações apresentadas; e 
4.2.20 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização. 
4.2.21 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e 
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
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4.2.22 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que 
pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
4.2.23 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências 
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
4.2.24 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
4.3 Liquidação 
4.3.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 77/2022. 
4.3.2 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos 
casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.3.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

4.3.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta 
ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus à contratante; 
4.3.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
4.3.6 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 
3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
4.3.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
4.3.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.  
4.3.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 
do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
4.3.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  
4.4. Prazo de pagamento 
4.4.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme seção anterior. 
4.4.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o 
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice Nacional de Custo 
de Construção (INCC) de correção monetária.  
4.5 Forma de pagamento 
4.5.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 
pelo contratado. 
4.5.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
4.5.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
4.5.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando 
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art143
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4.5.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE 
5.1. Os valores contratados poderão ser reajustados após o período mínimo de 12 (dez) meses, contados a partir 
da data-base da apresentação da proposta. 
5.2. O reajuste será realizado com base no SINAPI (Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 
Construção Civil – IBGE/CAIXA). 
 
CLÁUSULA SEXTA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO–FINANCEIRO  
6.1. Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico financeiro do contrato, fica o CONTRATANTE obrigado 
a responder em até 60 (sessenta) dias da data do requerimento ou da data que forem apresentados os documentos 
necessários para apreciação do pedido. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – FORMA DE EXECUÇÃO  
A forma de execução dos serviços objeto do presente contrato, obedecerá ao Termo de Referência (Anexo I do Edital de 
Concorrência Eletrônico nº _______).   
 
CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
8.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 
nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
8.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
8.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 
tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
8.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 
8.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante 
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca 
das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 
8.6 Preposto 
8.6.1 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando 
no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
8.6.2 A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o todo período 
contratual. 
8.6.3 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, 
hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 
8.7 Fiscalização 
8.7.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
8.8 Fiscalização Técnica 
8.8.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, VI); 
8.8.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
8.8.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção 
da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  
8.8.4 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for 
o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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8.8.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 
8.8.6 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 
VII). 
8.9 Fiscalização Administrativa 
8.9.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 
2022). 
8.9.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 
8.9.3 Deverá ainda observar os seguintes normativos: 
8.9.4 Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos;   
8.9.5 Lei nº 5.194, de 24 de dezembro 1966, que regula o exercício das profissões de Engenharia e dá outras 

providências;  
8.9.6 Lei nº 12.378/2010 regula o exercício da Arquitetura e cria o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil 
(CAU/BR) e das Unidades da Federação (CAU/UF);  
8.9.7 Lei n° 6.496, de 07 de dezembro de 1977, que institui a “Anotação de Responsabilidade Técnica” na prestação de 
serviços de Engenharia, autoriza a criação, pelo Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CONFEA, 
de uma mútua de assistência profissional, e dá outras providências;  
8.9.8. RDC 63/2011 ANVISA - Requisitos de Boas Práticas de Funcionamento para os Serviços de Saúde.  
8.9.9. RDC 222/2018 ANVISA - Regulamenta as Boas Práticas de Gerenciamento dos Resíduos de Serviços de Saúde  
8.9.10. RDC 36/2013 ANVISA - Institui ações para a segurança do paciente em serviços de saúde.  
8.9.11. RDC 15/2012 ANVISA – Requisitos de boas práticas para o processamento de produtos para saúde.  
8.9.12 RDC Nº 611/2022, ANVISA- Estabelece os requisitos sanitários para a organização e o funcionamento de serviços 
de radiologia diagnóstica ou intervencionista e regulamenta o controle das exposições médicas, ocupacionais e do 
público decorrentes do uso de tecnologias radiológicas diagnósticas ou intervencionistas, e demais Normas como as 
NBR/ABNT.  
8.9.13. RDC 197/2017 - Requisitos mínimos para o funcionamento dos serviços de vacinação humana.  
8.9.14 RDC 50/2002 - Regulamento Técnico para planejamento, programação, elaboração e avaliação de projetos físicos 
de estabelecimentos assistenciais de saúde. 
8.9.15 Resolução Conama nº 307, de 05 de julho de 2002, que estabelece diretrizes, critérios e procedimentos para a 
gestão dos resíduos da construção civil.  
8.9.16. Resolução Conama nº 358/2005 – Tratamento e a disposição final dos resíduos dos serviços de saúde.  
8.9.17.ABNT NBR 9050/2020 - Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos  
8.9.18 ABNT NBR 12.188/2016 – Sistema centralizados de suprimentos de gases medicinais, de gases para dispositivos 
médicos e de vácuo para uso em estabelecimentos de saúde.  
8.9.19 ABNT NBR 7256/2016 – Tratamento de ar em Estabelecimento Assistencial de Saúde (EAS) – Requisitos para 
projetos e execução das instalações. 
8.9 Gestor do Contrato 
8.10.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
8.10.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 
que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  
8.10.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  
8.10.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
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penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, VIII).  
8.10.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  
8.10.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  
8.10.7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da União. 
9.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Gestão/Unidade: 23 Secretaria Municipal de Saúde, 2301 Fundo Municipal de Saúde 
Fonte de Recursos: 1.500.0000.1002 e 1.600.0000.0000 
Programa de Trabalho: 10.302.0012.1021 -MELHORIA E EXPANSÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
Elemento de Despesa: 44905100 - Obras e Instalações 

9.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – PRAZO  
10.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da 
Lei n° 14.133, de 2021. 
10.2. Início da execução do objeto: 05 dias após a assinatura DO CONTRATO. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
11.1 Além das obrigações decorrentes da Lei, são obrigações da Contratada: 
a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e sua proposta de preços, 
assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda:  
b) Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos 
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com 
observância aos prazos estipulados; 
c) Executar os serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 
Referência e sua proposta. 
d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
e) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, o objeto com avarias ou 
defeitos;  
f) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  
g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
h) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
i) Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, 
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes; 
j) Arcar com todas as despesas decorrentes da contratação, inclusive materiais de consumo e equipamentos 
utilizados para a prestação de serviços, bem como as despesas com insumos, materiais, transporte, deslocamento e 
mão-de-obra, encargos trabalhistas, previdenciários e tributários decorrentes da execução do contrato, cabendo-lhe 
ainda a inteira responsabilidade (civil e penal), por quaisquer danos a terceiros, provenientes de negligência resultante 
da prestação do serviço; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
12.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato;  
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12.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  
12.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, 
para que seja substituído, reparado ou corrigido;  
12.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente 
designado;  
12.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos;  
12.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  
12.7 o direito de paralisar ou suspender a qualquer momento a execução do contrato, caso haja qualquer infringência 
das normas legais ou procedimentos aplicados. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
13.1. Condições de execução 
13.1.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

✔ Início da execução do objeto: 05 dias após a assinatura DO CONTRATO;  

✔ Frequência e periodicidade de execução das manutenções preventivas: As obras devem ser realizadas diariamente, 
de segunda a sexta feira das 08:00 às 17:00 horas e aos sábados de 08:00 às 12 horas, com possibilidade de ampliação 
de horário com autorização prévia da CONTRATANTE, em até 48 horas da emissão da ordem de serviço. 

✔ Frequência e periodicidade de execução das manutenções corretivas: em até 02 horas após a ordem de serviço para 
Unidades de Pronto Atendimento e Serviços de Urgência e em até 24 horas após a ordem de serviço para demais 
unidades. 

✔ Cronograma de realização dos serviços: Os serviços terão medição realizada de 30 em 30 dias, de acordo com meta 
estabelecida em cronograma de trabalho. 
13.2.  Local e horário da prestação dos serviços 
13.2.1. As obras e serviços de manutenção predial preventiva e corretiva nas unidades de saúde do município de Lauro 
de Freitas serão demandas conforme ordem de serviço e calendário regular de ações previamente pactuado para as 
manutenções preventivas, conforme especificações e demais elementos técnicos constantes no Memorial Descritivo. 
13.2.2 As obras podem ser realizadas em quaisquer unidades e serviços definidos previamente pela Secretaria de Saúde 
dentro do território do município de Lauro de Freitas - BA.  
13.2.3. Data de execução: O prazo de execução do contrato deverá ter início imediato previsto para até cinco dias após 
a assinatura do contrato. As execuções das obras deverão respeitar as respectivas ordens de serviço a serem realizadas 
pela Secretaria de Saúde de Lauro de Freitas. 
 
13.3. Materiais a serem disponibilizados 
13.3.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição 
quando necessário: Os materiais a serem utilizados devem seguir rigorosamente os memoriais descritivos e 
especificações técnica; 
13.4 . Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 
13.4.1. O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de 12 (doze) meses, contado a 
partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORÇA MAIOR E CASO FORTUITO 
14.1. Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as etapas e o prazo do 
Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento protocolado. Não serão consideradas quaisquer 
alegações baseadas em ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de 
força maior e caso fortuito poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 
É facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do Contrato e a contagem dos prazos mediante justificativas. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
16.1 Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:  
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a) der causa à inexecução parcial do contrato;  
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo;  
c) der causa à inexecução total do contrato;  
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta;  
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa 
eletrônica ou execução do contrato;  
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
 
16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:  
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 
subitem acima do Termo, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
impedido o responsável de licitar ou contratar com o Município pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, 
i, j, k e l do subitem acima do Termo, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção referida no § 4º (art. 156, §5º, da Lei), impedido o responsável de licitar ou contratar com o 
Município pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos; 
d) Multa:  
(1) moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso na execução do contrato, tomando por base o valor 
do contrato;  
(2) multa de 2% (dois por cento) a partir do 16º (decimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso;  
(3) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto.  
 
16.3. A aplicação das sanções previstas no Termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 
dano causado à Contratante (art. 156, §9º); 
16.4. Todas as sanções previstas no Termo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º):  
16.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação (art. 157);  
16.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pela Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º);  
16.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  
16.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;  
16.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):  
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) as peculiaridades do caso concreto;  
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) os danos que dela provierem para a Contratante;  
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle.  
16.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159); 
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16.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no Contrato ou para provocar confusão patrimonial, 
e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160);  
16.9. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar 
e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do 
Poder Executivo Federal. (Art. 161);  
16.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis 
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – RECURSOS 
A CONTRATADA poderá apresentar: 

(a) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis) contados da intimação da aplicação das penalidades estabelecidas nas alíneas “i”, “ii”, e “iv” da Cláusula anterior; 

(b) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, no prazo de 3 (três) dias 
úteis) contados da intimação da extinção do contrato quando promovido por ato unilateral e escrito da Administração; 

(c) Pedido de Reconsideração no prazo de 15 (quinze)  dias úteis contados da ciência da aplicação da penalidade 
estabelecida na alínea “iii” do caput da Cláusula anterior; 
Parágrafo Único – Os recursos a que aludem as alíneas “a” e “b” do caput da presente Cláusula serão dirigidos à autoridade 
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar a decisão recorrida, encaminhará o recurso com sua 
motivação à autoridade superior para decisão. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – EXTINÇÃO 
O CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o Contrato, por ato unilateral, na ocorrência das hipóteses previstas 
no art. 137, incisos I a IX, da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante decisão fundamentada, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, e observado o art. 138, § 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
Parágrafo Primeiro – A extinção operará seus efeitos a partir da publicação do ato administrativo no  Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). 
Parágrafo Segundo – Extinto o Contrato, a CONTRATANTE assumirá imediatamente o seu objeto no local e no estado em 
que a sua execução se encontrar. 
Parágrafo Terceiro – Na hipótese de extinção por culpa da contratada, a CONTRATADA, além das demais sanções cabíveis, 
ficará sujeita à multa de até 20% (vinte por cento) calculada sobre o saldo reajustado do Contrato, ou, ainda, sobre o valor 
do Contrato, conforme o caso, na forma da Cláusula Terceira e da Cláusula Décima Sexta, caput, alínea “c”, deste Contrato.  
Parágrafo Quarto – A multa referida no parágrafo anterior não tem caráter compensatório e será descontada do valor da 
garantia. Se a garantia for insuficiente, o débito remanescente, inclusive o decorrente de penalidades anteriormente 
aplicadas, poderá ser compensado com eventuais créditos devidos pelo CONTRATANTE. 
Parágrafo Quinto – Nos casos de extinção com culpa exclusiva da CONTRATANTE, deverão ser promovidos:  
(a) a devolução da garantia; 
(b) os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da extinção; 
(c) o pagamento do custo de desmobilização, caso haja; 
(d) o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos. 
 
Parágrafo Sexto – Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, esta somente terá direito ao valor das 
faturas relativas às parcelas do objeto efetivamente adimplidas até a data da rescisão do Contrato, após a compensação 
prevista no parágrafo quarto desta Cláusula. 
Parágrafo Sétimo – No caso de extinção amigável, esta será reduzida a termo, tendo a CONTRATADA direito aos pagamentos 
devidos pela execução do Contrato, conforme atestado em laudo da comissão especial designada para esse fim e à 
devolução da garantia. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – SUBCONTRATAÇÃO 
19.1. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:  
19.2. Subcontratação parcial: Admitida até o limite de 25% do valor total do contrato, excluindo-se as partes 
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principais e de maior relevância. 
19.2.1. O contratado não pode transferir à subcontratada a atividade principal do contrato, sendo que qualquer 
subcontratação deve ser aprovada previamente pela Administração, que exigirá que a subcontratada comprove 
qualificação técnica e regularidade fiscal compatíveis com a parcela a ser executada. 
19.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à subcontratação. 
 
19.4.  Da qualificação da Subcontratação 
19.4.1. O interessado que pretenda subcontratar parte da execução da obra deverá apresentar, antes da formalização 

do contrato ou no momento da sua indicação durante a execução, os seguintes documentos relativos à 
empresa subcontratada, compatíveis com o objeto da subcontratação: 

a) Habilitação jurídica, conforme art. 67 da Lei nº 14.133/2021; 
b) Regularidade fiscal e trabalhista, nos termos dos arts. 69 à 71 da Lei nº 14.133/2021; 
c) Qualificação técnica, conforme art. 74 da Lei nº 14.133/2021, compatível com parcela a ser subcontratada; 
d) Qualificação econômico-financeira, quando aplicável, nos termos do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 
e) Comprovação do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art, 7º da Constituição Federal, quanto à 
vedação ao trabalho noturno, perigoso e insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

19.4.2 A não apresentação da documentação exigida para habilitação ensejará a inabilitação do participante; 
a) A apresentação de documentos com prazo de validade vencido, na data fixada para apresentação da proposta 
de subcontratação; 
b) A substituição de documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de certidão; 
c)A apresentação d e documentos que contenham informações inverídicas; 
d) A mesclagem de documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista de estabelecimentos diversos, exceto 
a prova de regularidade para com a Fazenda Federal conjunta com a Seguridade Social, para com o FGTS e para 
com a Justiça do trabalho; 
e) O não cumprimento dos requisitos de habilitação. 

19.4.3. O não atendimento às diligências, quando solicitadas, dentro do prazo estabelecido. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
20.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no 

percentual 10% e condições descritas nas cláusulas do contrato.  
20.2. A garantia deverá ser prestada pela contratada em até 05 dias após a ordem de serviço e poderá ser 

apresentada em uma das seguintes modalidades, à sua livre escolha: 
I – Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores 
econômicos, conforme regras fixadas pelo Ministério da Economia; 
II – Seguro-garantia, em apólice que atenda às condições estabelecidas neste Termo de Referência e no edital; 
III – fiança bancária, emitida por instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil. 
20.3. A garantia deverá permanecer válida e vigente durante toda a execução contratual, inclusive eventuais 
prorrogações, devendo ser renovada ou complementada sempre que houver reajuste, acréscimo ou prorrogação que 
altere o valor ou o prazo do contrato. 
20.4. A não apresentação ou a não renovação da garantia, nas condições e prazos estabelecidos, 
caracterizará inadimplemento contratual, ensejando a aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e no 
contrato, sem prejuízo da rescisão contratual, se for o caso. 
20.5. A garantia somente será liberada ou restituída após a liquidação final das obrigações contratuais, mediante termo 
de recebimento definitivo do objeto e comprovação de inexistência de pendências financeiras, sem prejuízo da retenção 
de valores necessários à cobertura de eventuais multas ou danos apurados. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA– FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca do Município de LAURO DE FREITAS/BA para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA SEGUNDA– PUBLICAÇÃO 
O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Boletim Oficial do Município e no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, às expensas da CONTRATADA. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 
a) Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
b) Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e considerar–se–ão os dias consecutivos, 
salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente no CONTRATANTE.  
E por estarem justos e  acordados,  assinam o  presente em __________(  ) vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas, que também o assinam. 
 

LAURO DE FREITAS/BA,  de  de  . 
 

_______________________________________________________________ 
Agente Público competente do órgão ou entidade contratante  

(Nome, cargo, matrícula e lotação) 
 

_______________________________________________________________ 
Representante Legal da Empresa contratada 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
 

_______________________________________________________________ 
Testemunha 

(Nome, cargo, matrícula e lotação) 
 

_______________________________________________________________ 
Testemunha 

(Nome, cargo, matrícula e lotação) 
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Acesso ao conteúdo  
Encontra-se nos autos do processo: 

✓ Estudo tecnico preliminar – ETP; 
✓ Planilha orçamentarias; 
✓ Memorial descritivos.  
✓ Cálculos estruturais; 
✓ Especificações técnicas e de execução; 
✓ Cronograma e outros. 

 
OS ANEXOS CITADOS ACIMA SERÃO DISPONIBILIZADOS NO SÍTIO ELETRÔNICO: HTTPS://WWW.LICITANET.COM.BR 
 

 
 

 


